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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N2. 2022.04.18.2. 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO 
EM DIVERSAS RUAS DO DISTRITO DE 
RETÂNIA, DO MUNICÍPIO DE DEP. IRAPIIAN 

PINHEIRO, DE ACORDO COM O CONTRATO 
DE REPASSE N2 900426/2020. 

O MUNICÍPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, torna público para 
conhecimento dos interessados, que a Comissão Permanente de Licitação, devidamente 
nomeada pela PORTARIA N2 036/2022 DE 27 DE JANEIRO DE 2022, na data, horário e local 
abaixo previstos, abrirá licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS N2. 2022.04.18.2 do 
tipo menor preço sob o regime de execução indireta por empreitada por preço unitário, para 
atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, 
observadas as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações 
posteriores e na Lei n°123/2006, alterada pela Lei n°. 147/2014. Os serviços constantes 
desta licitação serão realizados através de execução indireta pelo regime de empreitada por 
preço unitário 

HORÁRIO, DATA E LOCAL: 
oç DOCUMENTOS DP HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública 
marcada para: 
As 09h00min. 
Do dia 06 de Maio de 2022. 
No endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada à Av. dos três 
poderes. 75, Centro - CEP: 63.645-000 - Cidade: Dep. Irapuan Pinheiro - Estado do Ceará. 
Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes 
anexos: 

ANEXO I - Projeto Básico, Orçamento Básico e Cronograma Físico-financeiro. 
ANEXO II - Modelo de apresentação de carta-proposta. 
ANEXO III - Modelo de planilha de preços. 
ANEXO IV - Minuta de contrato 
ANEXO V - Minuta de declaração (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n°- 8.666/93 e 
inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal). 
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1.0- DO OBJETO e VALOR ESTIMADO: 
1.1- A presente licitação tem como objeto e a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO EM DIVERSAS 
RUAS DO DISTRITO DE BETÂNIA, DO MUNICÍPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, DE 
ACORDO COM O CONTRATO DE REPASSE Ng 900426/2020. 

1.2 - O valor estimado total é de R$ 801.251,43 (oitocentos e um mil, duzentos e 
cinquenta e um relas e quarenta e três centavos), conforme orçado pela 
administração. 

1.3 - Origem dos recursos: Ministério do Desenvolvimento Regional - Governo Federal, 
Proposta n° 003480/2020. 

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de 
suspensão. que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 

a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou 
que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com 
qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam: 

I. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS; 
II. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON; 
III. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 
IV. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do 
Conselho Nacional de justiça - CNJ. 

b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal 
de Dep. Irapuan Pinheiro; 
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de 
incorporação; d) Reunidos sob forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vinculo profissional com servidor ou dirigente de órgão 
ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma 
firma licitante; 
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h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; i) De licitantes que 
estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 90, seus incisos e 
parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações; 

2.2.1.1- Para averiguação do disposto contido no item "211. a)" acima, as licitantes 
apresentarão junto aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da 
Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, para comprovação ou não se a empresa sofre 
sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de 
celebrar contratos com a Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada 
pela Comissão Permanente de Licitação, quanto da análise dos documentos de 
habilitação. 

2.2.2- Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível 
com o objeto desta licitação. 

2.23- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável (eis) técnicos(as) 
da licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, 
somente uma delas poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha 
pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame. 

2.2.4 - E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública 
Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, 
instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, 
participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos 
procedimentos desta Licitação; 

2.23- O licitante considerado descredenciado ou não apto a participar do certame, 
poderá assistir ao processo licitatório, não podendo, entretanto, manifestar-se 
verbalmente durante a sessão. 

2.2.6. JUSTIFICATIVA vedação a participação de consórcio: 

I - A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a 
forma de consórcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, 
é bastante comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em 
sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e 
econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa 
natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A 
ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em 
regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve 
questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, 
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não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, a 
Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de 
consórcio. 
II - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a 
escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com 
as devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 
8.666/93, que em seu artigo 33 que atribuí à Administração a prerrogativa de admissão 
de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, concluí-se 
que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que 
melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, 
economicidade e moralidade. 
III - Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, 
expressa no item 2.1.1 - d) do Edital Tomada de Preços n° 2022.04.18.2 para o caso 
concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a 
reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o 
número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de 
conlitiosicarteis para manipular os preços nas licitações. 

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório PESSOA JURÍDICA, devidamente 
cadastrada na prefeitura de DEP. IRAPUAN PINHEIRO ou não cadastrada, que atender a 
todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do 
recebimento das propostas, observada a necessária qualificação. 

2.2.2- Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou 
representar qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal 
habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos: 

I - documento oficial de identidade; 
II - PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PUBLICO OU PARTICULAR (acompanhado com 
os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento 
de empresário individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A procuração 
deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e 
praticar os atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, apresentar 
documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes 
ao certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. OBS.- não serão aceitas 
procurações (públicas ou particulares) com prazo de validade acima de 01 (um) ano 
civil, a contar da data da sua emissão. 
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2.2.3 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de 
representação, sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de fi rma individual, deverão 
ser apresentados juntamente com o documento de identidade, documentos que 
comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc), 
nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 

2.2.4. Na ocasião da Habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte 
poderão participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para 
fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 30, OU apresentar a 
declaração expedida pela junta Comercial, nos termos do art. 8° da IN 103/2007 do 
DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comércio, que estão aptas a usufruir do 
tratamento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se enquadram nas situações 
relacionadas no §4° do artigo 3° da citada Lei complementar, sob pena de assim não 
fazer, não poder usufruir dos benefícios concedidos pela referida lei. 

2.2.4.1, Devendo apresentar em anexo a esta declaração, prevista no item 2.2.4 a 
Certidão Simplificada da junta Comercial, com data não superior a 30 (trinta) dias da 
data de abertura do certame, da sede a pessoa jurídica (quando se trata de ME e EPP). 

2.3. DAS CONDICÕES DE PARTICIPACÃO DURANTE AS SESSÕES PUBLICAS 
PRESENCIAIS: 

2.3.1. Conforme Decreto Estadual n° 33.955, de 26 de fevereiro de 2021, que trata das 
regras de isolamento social, só poderão adentrar no Setor de Licitações / Sala de 
Sessões, os representantes (licitantes) que estiverem fazendo o uso de máscara de 
proteção. O não uso por parte do representante não resultará em exclusão do certame, 
no entanto o mesmo deverá apenas entregar os envelopes de Habilitação/Proposta de 
Preços, preenchendo protocolo apropriado e não permanecer no ambiente da sessão de 
julgamento. 

2.3.2. Para todos os presentes, será organização do ambiente da sessão de julgamento 
com afastamento mínimo de 1 (um) a 2 (dois) metros de distância entre os presentes. 

2.3.3. Necessário observar que não se trata aqui de invasão às competências dos órgãos 
de vigilância sanitária, mas tão-somente de recomendações às unidades administrativas 
e comissão de licitação no sentido de mitigar a propagação da pandemia, garantindo 
maior segurança a todos os presentes nas sessões presenciais (inclusive eventuais 
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cidadãos), estimular a participação de empresas interessadas no certame, oferecendo-
lhes um ambiente adequado de disputa, e salvaguardar os agentes de compras. texto 
retirado do OFICIO N° 6347/2020/GAB-CE/CEARA/CGU), 

3.0- DOS ENVELOPES 

3.1. Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de 
documentos, a saber: de Habilitação e Proposta de Preço, sendo aceita a remessa via 
postal. 

3.1.1. Os licitantes que desejarem enviar os envelopes via CORREIO, deverão enviar 01 
(um) único envelope LACRADO contendo dentro os outros 02 (dois) envelopes 
LACRADOS com a documentação referente a Habilitação (um envelope), e a Proposta de 
Preços (um envelope). A Comissão de Licitação não se responsabilizará se os mesmos 
não chegarem a tempo hábil para a ahertura do certame. 

3.1.1.1. A Comissão de Licitação não se responsabilizará por envelopes que chegarem 
após a licitação; caso mandem pelo correio, certifiquem-se com o setor de licitação a 
chegada do mesmo, pelo menos 24h (vinte e quatro horas) antes da licitação, os 
envelopes de documentação enviados pelo correio caso não forem abertos os mesmos 
serão fragmentados caso a empresa não os retire. 

3.1.1.2. A inversão dos documentos no interior dos envelopes, como por exemplo, a 
colocação da Proposta de Preços no envelope dos Documentos de Habilitação, acarretará 
a exclusão sumária da proponente no certame. 

312. Os conjuntos de documentos relativos à Habilitação e Proposta de Preço deverão 
ser entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e 
identificados com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, 
respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Documentos de Habilitação" e "Proposta de 
Preço"), na forma a seguir: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N°01— DOCUMENTAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N°   /2022 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N-uz— erturuNTa ot, PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS N°  /2022  

PREFEITURA MUNICIPAL D 
Avenida dos Três Poderes, n 
FONE/FAX: 88 9 3569-1218 

PUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
CNPJ: 12.464.103/0001-91 



PREf•T Eli, RA MUNICIPAL. DO 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
DE MÃOS DADAS COMO POVO 

3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE 
PREÇOS, do representante legal e do responsável técnico indicado. 

3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas 
por preposto da licitante com poderes de representação legal. através de procuração 
pública ou particular. A não apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o 
representante não poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo 
representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social 
e documento de identidade. 

3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as 
Propostas de Preços de qualquer licitante, porém cada pessoa só poderá entregar 
os envelopes de apenas um licitante, devendo apresentar documento de 
identificação com foto, para emissão de devido protocolo de entrega. 

3.5 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de 
uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes 
representadas. 

3.6. DA IMPUGNAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 

3.6.1. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar este edital diante de alguma 
irregularidade, devendo protocolar o pedido de até 05 (cinco) dias úteis antes da data 
fixada para abertura dos envelopes de habilitação, estando a Administração obrigada a 
julgar e responder em até 03 (três) dias úteis; 

3.6.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital o licitante que não o fizer até o 
segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que 
tal comunicação não terá efeito de recurso; 

3.6.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente; 

3.6.4. Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a 
realização do certame; 

3.6.5. Todas as impugnações deverão ser encaminhadas somente para o e-mail 
oficial: licita.irapuan@gmail.com. No sentido de mitigar a propagação da 
pandemia, garantindo maior segurança a todos os presentes nas sessões 
presenciais. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A". 
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4.1 -Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 

a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de 
cópia autenticada em Cartório (Art. 32 da lei n n. 8.666/93), sendo aceito autenticação 
eletrônica, exceto para a garantir, quando houver, cujo documento comprobatório 
deverá ser exibido exclusivamente em original; 

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese 
do documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado 
de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do 
mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será 
considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão; 

c) Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à 
última páeina, de modo a refletir seu número exato: 

4.1.2 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, 

4.1.3 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação 
neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

4.1.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis (Lei n° 123/2006 e suas alterações), contado a partir do 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

4.1.5 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 

4.1.6 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à 
fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e 
forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de 
Regularidade Fiscal no prazo definido no item "4.1.4 acima. 
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4.1.7 Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou 
seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção 
dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja 
vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação. 

4.2- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE: 

4.2.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
consolidado em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil 
da junta Comercial (não sendo o contrato social consolidado apresentar juntamente 
todos os aditivos a este) em se tratando de sociedades empresárias: devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz; 

c) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

d) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO 
PAIS: decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

e). Cópia de Documento Oficial com foto e CPF, de Sócio Administrador ou do titular 
da empresa, conforme o caso; 

4.2.2. - PROVA DE INSCRIÇÃO: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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b) Prova de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes (ISS) relativo ao domicilio 
ou sede proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da 
licitação. 

4.2.3 - RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

4.2.3.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante. 

a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através 
da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 

bj A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 

4.2,3.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 

4.2.3.5. Prova de situação regular perante a justiça do Trabalho, através da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será 
considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

4.2.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

4.2.4.1- Prova de registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
- CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, na sede da empresa licitante. 

4.2.4.2- Qualificação técnica-operacional: Atestado de capacidade técnica por execução 
de serviços compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado; comprovando que 
tenha executado serviço(s) semelhante(s) em características, quantidades e prazos com 
o objeto ora licitado, sendo a parcela de maior relevância a seguinte: 

• EXECUÇAO DE VIA EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 FACES DE 22 X 
11CM, ESPESSURA 10 CM. AF_12/2015. 1.887 M2; 
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4.2.4.3- Qualificação técnica-profissional: Atestado de capacidade técnica fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado e certificado na 
entidade profissional competente, que comprove que a licitante possui em seu QUADRO 
PERMANENTE, profissional que tenha executado obra(s) e serviço(s) semelhante(s) em 
características, quantidades e prazos com o objeto ora licitado, para as parcelas da obra 
e quantitativos mínimos a seguir: 

• EXECUÇAO DE VIA EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 FACES DE 22 X 
11CM, ESPESSURA 10 CM. AF_12/2015: 

4.2.4.4- Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 

a) Se EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha 
ou Livro de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS 
e das provas de recolhimento das obrigações sociais (FGTS) e (INSS) relativas ao último 
mês anterior à data de publicação deste edital, acompanhadas das respectivas relações 
de empregados. 
b) O SÓCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato 
social e aditivos, se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial. 
c) Se CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de 
abertura deste certame, comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da 
licitante junto ao CREA, acompanhado de declaração ou documento equivalente 
expedido, também pelo CREA, que indique a relação das empresas em que o profissional 
contratado figure como responsável técnico. 

4.2.4.5 - Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de 
obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior. 

4:2.4.6 - Não serão aceitos atestados de Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, 
Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras, nem atestados de 
responsabilidade técnica não baixados por execução dos serviços junto ao CREA. 

4.2.4.7 Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) 
da licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação. 
somente uma delas poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha 
pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame; 

4.2.4.8. O (s) profissional (is) deverá (ão) ser indicado (s) como responsável (is) 
técnico(s) da participante e sua substituição só será possível por profissional igualmente 
qualificado, mediante a expressa aprovação da fiscalização; 
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4.2.4.9. ATESTADO DE VISITA E COMPARECIMENTO: 

4.2.4.9.1. Declaração fornecida pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
TRANSPORTES do Município de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, que o seu responsável 
técnico, tenha visitado (in loco) e tornado conhecimento dos locais onde serão 
executados o objeto do certame em questão e se inteirado de todas as condições que 
possam orientar a elaboração completa da proposta. 

4.2.4.9.2. A empresa interessada em participar do referido processo, poderá realizar a 
visita, através de seu responsável técnico devidamente qualificado e comprovando o 
vínculo com a empresa, em momento anterior a abertura do certame. Devendo esta ser 
agendada junto à SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES de forma por 
escrito pelo licitante, com identificação da empresa interessada e indicação do 
responsável que realizará a visita técnica. Podendo esta visita ser substituída por 
declaração formal, em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso 
identificador do CNPUMF da firma proponente, com assinatura do seu responsável legal 
e/ou responsável técnico declarando que possui pleno conhecimento do local e condições 
de execução do objeto, datado, com timbre e identificação da empresa. 

4.2.4.9.3. Deverá o responsável técnico por ocasião da visita referida apresentar 
documento de Identificação emitido pelo CREA/PF/CAU, caso seja o engenheiro da 
empresa, juntamente com a Prova de inscrição, ou registro, da LICITANTE junto ao 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA) ou CAU em que 
conste o profissional como responsável técnico da licitante. 

4.2.4.10. JUSTIFICATIVA DA VISITA E COMPARECIMENTO: A visita técnica é 
plenamente justificada devido a propiciar ao proponente o exame, a conferência e a 
constatação prévia de todos os detalhes e características técnicas do objeto, para que o 
mesmo tome conhecimento de tudo aquilo que possa, de alguma forma, influir sobre o 
custo, preparação da proposta e execução do objeto. Conforme o previsto no Art. 30, 
inciso III da Lei n°. 8.666/93. 

4.2.4.10.1. A visita técnica tem por objetivo dar a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
TRANSPORTES a certeza e a comprovação de que todos os licitantes conhecem 
integralmente o objeto da licitação e, via de consequência, que suas propostas de preços 
possam refletir com exatidão a sua plena execução, evitando-se futuras alegações de 
desconhecimento das características dos serviços licitados, resguardando o Município 
de possíveis inexecuções contratuais. Portanto, a finalidade da introdução da fase de 
vistoria prévia no edital é propiciar ao proponente o exame, a conferência e a 
constatação prévia de todos os detalhes e características técnicas do objeto, para que o 
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mesmo tome conhecimento de tudo aquilo que possa, de alguma forma, influir sobre o 
custo, preparação da proposta e execução do objeto. 

4.2.4.10.2. A licitante não poderá alegar, à posterior, desconhecimento de qualquer fato. 

4.2.5- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO—FINANCEIRA: 

4.2.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício 
fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta 
comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento 
do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta Comercial - constando 
ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que 
terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo 
contador responsável, acompanhado das notas explicativas, sendo vedada sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação 
da proposta; 

4.2.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis assim apresentados: 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial 
da sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de 
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído. 

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas 
pela Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do 
Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, 
em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia; 

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de 
sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá 
sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao 
registro na Junta Comercial. 

d) As empresas constituídas dentro do atual exercício fiscal: deverão apresentar 
demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na 
Junta Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta 
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Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

4.2.5.3. Entende-se que a expressão "na forma da lei' constante no item 4.2.5.1, no 
mínimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, 
termos de abertura e encerramento do Livro diário - estes termos devidamente 
registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário 
e das folhas nos quais se acha transcrito. 

4.2.5.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e 
registrado. 

4.2.5.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá 
apresentá-lo na forma da lei. 

4.2.5.6. Entende-se que a expressão "na forma da lei' constante no item 4.2.5.5 engloba, 
no mínimo: 

a) Balanço Patrimonial; 

b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 

c) Termos de abertura e de encerramento do Livro diário; d) Recibo de entrega de 
escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2° do Decreto N°9.555, 
de 6 de novembro de 2018); 

OBSERVAÇÃO1: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao 
Registro do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - 
SPED, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da 
apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1° do Decreto N° 9.555, de 6 de 
novembro de 2018). 

4.2.5.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 

4.2.5.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas 
(RFB no 1420/2013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração 
Digital - SPED. Para maiores informações, verificar o site no link 
SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício 
social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das Instruções Normativas da 
RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU no 2.669/2013 de 
relatoria do Ministro Valmir Campeio. 
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OBSERVAÇÃO 2: Os prazos de encerramento de exercício social foram alterados em face 
da MP 931/20 5 conforme art. 1, 40e 60da referida medida provisória. Desse modo fica 
compreendido como último exercício social o encerrado em 31.12.2018. 

4.2.5.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira 
da empresa, em conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n° 
06/2013- MPOG, as empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, 
sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão 
utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada 
na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), 
maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC =  Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

4.2.5.9.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do Valor Estimado 
da contratação. Devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação 
da proposta, mediante apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial da 
sede do licitante, emitida em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para 
recebimento dos envelopes. 

4.2.5.9.2. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁBEIS: 

a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem 
procedimentos licitatórios, constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, 
conclusivamente, os mais adotados no segmento de licitações; 

b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma 
situação EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, 
revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do 
contrato. 
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c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos 
o disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de 
empresas em situação EQUILIBRADA é o mínimo que o MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, 
os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" 
de segurança na contratação. 

4.2.5.10. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) em data não 
superior a 30 (trinta) dias; 

4.2.5.11. Garantia nos termos do Artigo 31, III da Lei n° 8.666/93, no montante de R$ 
8.012,51 (oito mil, doze reais e cinquenta e um centavos) a ser realizada junto a 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES do Município de Dep. Irapuan 
Pinheiro - Ceará. 

4.2,5.12. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia ou por fiança bancária; 

4.2.5.13. Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão efetuar depósito ou 
transferência bancária para a Agência: 1150-9 Conta Corrente: 13.575-5 Banco: 
Banco do Brasil cujo comprovante deve ser apresentado junto com a documentação 
referente a habilitação; 

4.2.5.14. Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida pública, estes devem 
ter sido emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda com exceção dos 
Títulos da Dívida Agrária; 

4.2.5.15. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante 
entregará o documento original, junto a sua habilitação, fornecido pela instituição que a 
concede, do qual deverá obrigatoriamente constar: 

1:2nrtnfiri,irir, nnxTorytn ioi ii riu ri rv-31, dn Dor% 1,-33,11-In _ ceara, 
LI4 , 114, 11,1(Al14/. MU V 4.111,-/ 1. 44.1114, 11".4 4.1J. 1 CA ti ça 

b) Objeto: Garantia de Participação na TOMADA DE PREÇOS N° 2022.04.18.2, 

c) Valor: I% (um por cento) do valor estimado, 

d) Prazo de validade: 60 ( sessenta) dias. 
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425,16. Caso a modalidade de garantia seja o Seguro Garantia, o licitante deverá fazer a 
comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência 
será de, no mínimo, 60 ( sessenta) dias contados a partir da data do recebimento dos 
envelopes; 

4.2.5.17. A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para o(s) licitante(s) 
inabilitado(s), após concluída a fase de habilitação e, para demais, somente após o 
encerramento de todo o processo licitatório; 

4.2.5.18. A garantia da proposta poderá ser executada: 

a) Se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 

b) Se o licitante não firmar o contrato; 

4.2.6 - DEMAIS EXIGÊNCIAS: 

4.2.6.1. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 
informando que cumpre a proibição prevista no art. 7° da CF - ou seja, de que não utiliza 
trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de 
trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugere-se o modelo 
apresentado (ANEXO IV), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou 
impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa 
legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 

4.2.6.2. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 
declarando, sob as penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, 
ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e 
informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação. 
Sugerimos o modelo apresentado (ANEXO IV), em papel da própria empresa, contendo o 
carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por 
pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 

4.2.6.3. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 
declarando para os devidos fins) sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos 
impeditivos quanto a nossa participação em licitações ou contratações com a 
Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. Sugere-se o modelo apresentado 
(ANEXO IV), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso 
identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente 
habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. (art.32, §2°, da Lei n.° 
8.6b6/93). 
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4,2.6.4 - Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma 
original ou cópia reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à 
verificação de sua autenticidade através de consulta realizada pelo Presidente. 

4.2.6.5. A LICITANTE deverá fornecer, a título de informação, número de telefone, fax, e 
pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará 
inabilitada. 

4.2.6.6. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope n° 01 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o 
estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não 
se admitindo complementação posterior. 

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE "B" 

5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas 
em 01 (uma) via datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo 
mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em 
envelope lacrado. 

5.2. Qualquer divergência entres uma das vias apresentadas, deverá constar em ata, 
devendo o representante da licitante optar pela via a ser considerada válida. 

5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER: 

5.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 

5.2.2- Assinatura do Representante Legal e do Responsável Técnico devidamente 
indicado na fase de habilitação, detentor da condição prevista no item 4.2.4.2 deste 
edital: 

5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da apresentação das mesmas; 

5.2.4 - Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos bem como o 
valor global da proposta por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, 
inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no 
objeto deste Edital; 

5.2.5. Prazo de garantia das obras será de 05 (cinco) anos, a contar da data de sua 
entrega definitiva, nos termos do disposto no art. 618 do Código Civil. 
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5.2.6- Apresentar Planilha de Orçamento e cronograma físico-financeiro, contendo 
preços unitários e totais de todos os itens constantes do ANEXO V - PROJETO BÁSICO, 
ORÇAMENTO BÁSICO E CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO; 

5.2.7- Apresentar planilha de Preços Unitários, na elaboração da Composição de Preços 
Unitários, deverá conter todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à 
execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de 
encargos sociais, insumos, transportes, BDI (conforme orientação do TCU), totalização 
de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços. 

5,2.8- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes 
condições: Os preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de 
Orçamento deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, 
custo horário de utilização de equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, 
impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro. 

5.2.9- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura 
deixar de explicitar em sua proposta. 

5,2.10- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por 
extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o 
valor unitário. 

5.2.11- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, 
objeto deste Edital, e que serão executados conforme exigência editalicia e contratual, e 
que serão iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir 
da data de recebimento da Ordem de Serviço. 

5.2.12- Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item 
"BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDI", inclusive com relação às parcelas que o 
compõe, anexo a proposta de preços. 

5.2.13- Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item 
"ENCARGOS SOCIAIS", inclusive com relação às parcelas que o compõe, anexo a proposta 
de preços. 

5.3. Será DESCLASSIFICADA a proposta que: 

5.3.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
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5.3.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

5.3.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico ou anexos; 

5.3.4. Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas 
dos demais licitantes; 

5.3.5. Apresentar, na composição de seus preços: 

5.3.5.1. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de RDA. inverossímil; 

5.3.5.2. Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

5.3.5.3. Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para 
compor a unidade dos serviços. 

5.3.5.4. Apresente preço global orçado ou quaisquer preços unitários que superem os 
preços de referência discriminados neste edital. 

5.4. Será igualmente desclassificada a proposta manifestamente inexequível. 
Considera-se inexequível a proposta de preços que comprovadamente for insuficiente 
para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

5.4.1. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1° e 2° da 
Lei n° 8.666, de1993. 

5.4.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na 
forma do § 3° do artigo 43 da Lei no 8.666, de 1993. 

5.4.3. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da 
média dos preços ofertados, não sendo possível a sua imediata desclassificação por 
inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta. 
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5.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 

5.6. A participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a 
adequação de todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações 
de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, 
memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu 
conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do 
Decreto n. 7.983/2013. 

5.7. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo do Anexo V do Edital; 

5.7.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o 
cronoarama de desembolso máximo por período constante do Edital, bem como indicar 
os serviços pertencentes ao caminho crítico da obra. 

5.7.2. Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e 
instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam 
ser apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do 
BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária. 

5.8. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 
estabelecidos na legislação tributária; 

5.8.1. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de 
Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não 
deverão ser incluídos no BDI; 

5.8.2. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS 
e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais 
comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI 
correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de 
compensação dos créditos previstos no art. 30 das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de 
forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os 
benefícios tributários concedidos pela legislação tributária. 

5.8.3. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de 
ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis as alíquotas a que 
estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da Lei 
Complementar 123/2006. 
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5.8.4. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples 
Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão 
dispensadas de recolhimento (SESI, SENAI, SEBRAE etc), conforme dispões o art. 
13, § 30, da referida Lei Complementar; 

5.9. Nos casos de aditivos contratuais incluindo novos serviços, será utilizada a taxa de 
BDI do orçamento base da licitação, sempre que a taxa de BDI adotada pela contratada 
for injustificadamente elevada, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em 
atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e ao art. 14 do Decreto 
7.983/2013; 

5.10. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja 
quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus 
termos originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente tormais, destinadas a 
sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições 
referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

5.11. Erros materiais no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para a 
desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 
majoração do preço ofertado, atendidas as demais condições de aceitabilidade. 

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

6.1- A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS será processada e julgada 
de acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, 
acréscimos ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos. 

6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão 
deste Município, constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 

6.4- E facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão de documentos ou informações que deveria constar originariamente 
da proposta. 

6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, 
que será assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe 
§ 1° do art. 43 da Lei de Licitações. 
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6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta 

de preço, será realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto 

neste Edital. 

6.7-Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, no 
máximo, 02 (duas) pessoas. 

6.8-0s membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como 
representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos 
Documentos de Habilitação e Propostas de Preços apresentados; 

6.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "B" "PROPOSTA DE 
PREÇOS", proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à 
documentação. 

6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o 
resultado da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os 
interessados; 

6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no 
art. 109, inciso 1, alínea "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos 
seus envelopes "proposta de preços", lacrados. 

6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas 
pela Comissão e pelas licitantes presentes. 

6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao 
prazo recursal previsto no art. 109, inciso 1, alínea "b", da Lei na 8.666/93. 

6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

7.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

A) - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE "A" 
7.1 - Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e 
informações prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de 
cada proponente e a exequibilidade das propostas apresentadas. 
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7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentada, 
observada as exigências pertinentes à Habilitação jurídica, Regularidade Fiscal, 
Qualificação Técnica e à Qualificação Econômica e Financeira. 

B)- AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "B" 
7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do MENOR PREÇO GLOBAL, 
conforme inciso 1, § 10 do art. 45 da Lei das Licitações. 

7.4- Serão desclassificadas as propostas; 

7.4,1- Que não atenderem as especificações deste Edital de TOMADA DE PREÇOS; 

7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos 
ou inexequíveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações), ou superiores ao valor 
estimado para esta licitação, constante do item 1.2 deste edital; 

7.4.2.1 - Preços excessivos, assim entendido como aqueles superiores aos preços 
unitários e globais estabelecidos no Anexo V - Orçamento básico, deste Edital; 

7.43- Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com 
as exigências deste Edital; 

7,4.4- Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e 
por extenso estes últimos. 

7.4.5- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA 
DE PREÇOS. nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

7,4.6- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, 
eventualmente, configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão 
devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como motivo para 
desclassificação da proposta. 

7.4.7- Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL entre as 
licitantes classificadas; 

7.4.8 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a comissão de licitação aplicará os 
critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da 
seguinte forma: 
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7.4.8.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por 
cento) superior ao melhor preço. 

7.4.9 - Para efeito do disposto no 7.4.8.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no 
prazo de cinco minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu 
favor o objeto licitado; 

II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do inciso 1 deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do item 7.4.8.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de 
preclusão; 

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.4.8.1 deste 
Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta; 

7.4.10 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.4,9 deste edital, 
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 

7.4.11 - O disposto no item 7.4.9 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.0- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

8.1- A adjudicação/ homologação da presente licitação ao (s) licitante (s) vencedor (es) 
será efetivada mediante termo circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, 
depois de ultrapassado o prazo recursal. 

9.0- DO CONTRATO 

9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente 
TOMADA DE PREÇOS, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias 
consecutivos, a partir da data de convocação encaminhada à licitante vencedora, 
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9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo 

estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, 

ficando sujeita às penalidades previstas no item 18.1, sub-alínea "b.1" do Edital; 

9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora 

e seu Anexo, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de 

base ao processo licitatório. 

9.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única 
prorrogação com o mesmo prazo. quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração. 

9.5- E facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de 
Contrato" no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 
obedecendo a ordem de classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação 
consoante prevê a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

10.0- DOS PRAZOS 

10.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos no prazo de 
até 120 ( cento e vinte) dias, contados a partir do recebimento da ordem de serviço ou 
assinatura do termo de contrato, o que ocorrer por último, podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

10.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições 
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura do Município de Dep. Irapuan Pinheiro. 

10.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria Municipal de 
Infraestrutura do Município De Dep. Irapuan Pinheiro, até 10 (dez) dias antes da data do 
término do prazo contratual. 

10.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura do Município de Dep. Irapuan Pinheiro, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 
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11.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei nú 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

11.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

11.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

11.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

12.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos nesta TOMADA DE PREÇOS, no Termo Contratual e na proposta vencedora 
do certame; 

12.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 

12.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados para a prestação dos serviços; 

12.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que 
não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços: 

12.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, 
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

12.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, mesmo no 
caso de ausência ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer 
atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, 
quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A 
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA 
adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
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12.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, 

sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem 

consentimento prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de 
execução do contrato; 

12.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas 
pela CONTRATANTE; 

12.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 
incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de 
trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez 
que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se 
transfere a Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO; 

12.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento 
dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com 
o objeto do CONTRATO; 

12.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem 
causados à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 

12.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidações das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

12.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e 
às precauções para evitar a ocorrência de danos ao Urbanismo e a terceiros, observando 
o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, 
publicada no D.O.U. de 13/02/98; 

12.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e 
terceiros por eventuais danos ao Urbanismo causados por ação ou omissão sua, de seus 
empregados, prepostos ou contratados; 

12.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a 
todas as exigências e condições a seguir estabelecidas: 

a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da 
ABNT. 
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b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais 
normas internacionais pertinentes ao objeto contratado; 

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos 
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente 
individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu 
perfeito desempenho; 

d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e 
apresentar o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" 
correspondente, antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura 
Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, sob pena de retardar o processo de pagamento; 

13.0 DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

13.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura pelo 
período que corresponder ao prazo de execução previsto no item 101. podendo ser 
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores. 

14.0 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES, até o 10 (décimo) dia útil do mês 
subseqüente à realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução 
dos serviços. 

14.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês 
civil, de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será 
apurado através de medição; 

14.3- Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
TRANSPORTES, através da fiscalização feita pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
TRANSPORTES, o pagamento será efetuado até o 300 (trigésimo) dia após o protocolo da 
fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de 
Dep. Irapuan Pinheiro. 

14.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá estar devidamente acompanhada das respectivas 
comprovações de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e 
fiscais; 
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14.4.1. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas 
em contrato e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, 
trabalhistas e fiscais; 

14.5. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de 
outubro de 2014; 
b). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, através de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
d). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa. 

14.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
regularização, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 
14.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 
14.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
14.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto a regularidade fiscal. 
14.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 
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14.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
14.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 20065 não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

15.0- DA FONTE DE RECURSOS 

15.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação 
orçamentária indicadas na tabela abaixo, despesas por conta de recurso de outros 
convênios do estado: 

Unidade Gestora Dotação Orçamentária 
Elemento 

de Despesas 

SECRETARIA DE 1NFRAESTRUTURA E 
0701.15.451.0025.1.016 4.4.90.51.00 

TRANSPORTES 

Fonte 
De 

Recursos

1700 

16.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

16.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da 
data da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços 
contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da 
proposta, com base no INCC - índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente 
que venha a substituído, caso este seja extinto. 

16.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de 
compra, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e 
consolidada. 

17.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
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17.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no 

S 1', art. 65, da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

18.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 

a) Advertência. 
b) Multas de: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da notificação feita pela CONTRATANTE; 

b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, 
por dia de atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b,3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato 
e rescisão do pacto, a critério SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES do 
Município de Dep. Irapuan Pinheiro, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 
entrega dos produtos. 

b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontado "ex-offício" da 
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 
favor que mantenha junto à SECRETARIA DE 1NFRAESTRUTURA E TRANSPORTES do 
Município de Dep. Irapuan Pinheiro, independente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial; 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a 
CONTRATANTE promova sua reabilitação. 

p zEr,d.aTITRAl muNicipAL DE DENTrAD0 rakipuAN PINHEIRO 
Avenida dos Três Poderes 75 — CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: 88 9 3569 8 



PREI'l ITURAMUNICIPAL 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
DE MÃOS DADAS COMO POVO 

19.0- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 

19.1 - A rescisão contratual poderá ser: 

19.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII E XVII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 

19.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, 
desde que haja conveniência da Administração; 

19.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 

19.5- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

20.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

20.1 Dos atos decorrentes das decisões da Comissão Permanente de Licitações, caberá 
recurso, com efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do 
ato, contados da data da publicação na imprensa oficial, do respectivo julgamento, ou no 
caso do artigo 109, § 1 de Lei n° 8.666/93, imediatamente após a lavratura da respectiva 
ata. Se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando 
poderá ser feita por comunicação direta aos interessados. 

20.2. Interposto o recurso, será comunicado às demais proponentes que poderão 
impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

20.3. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO. 

20.4. Todos os recursos administrativos deverão ser encaminhados somente para o e-
mil oficial: licita.irapuan@gmail.com, no sentido de mitigar a propagação da pandemia, 
garantindo maior segurança a todos os envolvidos. 

20.5. O recurso será dirigido à(s) Secretaria(s), por intermédio do(a) Presidente(a), o(a) 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo 
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prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser 

proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso 

pelo(s) Secretário(s). 

20.6. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pela Licitante. 

20.7. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios 
ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante. 

20.8. O recurso terá efeito suspensivo. 

20.9. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

20.10. A intimação dos atos decisórios da administração - Presidente(a) ou Secretário(s) 
- em sede recursal será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da 
íntegra do ato no flanelógrafo da Comissão e da Prefeitura de Dep. Irapuan Pinheiro, 
como também na forma original da publicação do aviso de licitação. 

20.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na sede da Comissão de Licitação. 

20.12- DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO: 

a)- O pedido de objeção deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal 
da empresa no setor de licitação no prazo estipulado no item 21.1, com dados de contato 
da impugnante no qual a Comissão enviará resposta ao pedido. 

b)- Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em 
máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos: 

i) O endereçamento à Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura de DEP. 
1RAPUAN PINHEIRO; 
ii A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado 
dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, 
profissão, domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, 
assinada dentro do prazo editalício; 
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iii)0 fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens 

contra razoados; 
iv) O pedido, com suas especificações. 

20.13 O recurso ou impugnações apresentadas em desacordo com as condições deste 

edital não serão conhecidos. 

21.1 - DA SUB-CONTRATAÇÃO 

21.1 E permitida a subcontratação PARCIAL do objeto deste Contrato, desde que 
expressamente autorizada pelo Município de Dep. Irapuan Pinheiro. Sendo aceitas 
subcontratações de terceiros para a execução do contrato original, estando a Contratada 
autorizada a subcontratar até o limite de 30% (trinta por cento) do objeto do contrato, 
desde que se trate de subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
conforme art. 48, inciso II, LC 123/2006. 

21.2 - Contudo, em qualquer situação, a CONTRATADA é a única e integral responsável 
pela execução global do contrato, 

21.3 - Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legai da 
CONTRATANTE com os subcontratados, 

21.4 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratações 
por razões técnicas ou administrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento do 
contrato. 

21.5 Caso haja a subcontratação, obriga-se a CONTRATADA a celebrar Contrato com 
inteira obediência às condições previstas no Edital/Contrato e sob a sua inteira e 
exclusiva responsabilidade, reservando-se ainda ao Município de DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO, o direito de, a qualquer tempo, dar por terminado o subcontrato, sem que 
caibam ao subcontratado motivos para reclamar indenização ou prejuízos, 

21.6 É VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO COM OUTRAS LICITANTES PARTICIPANTES 
DESTE PROCESSO LICITATORIO, BEM COMO A SUBCONTRATAÇÃO TOTAL DO 
OBJETO. 

22. DA GARANTIA DA OBRA 

22.1. O objeto do presente edital tem garantia de 05 anos, consoante dispõe o art. 618 do 
Novo Código Civil Brasileiro, quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a 
Contratada responsável por todos os encargos decorrentes, sem prejuízo das demais 
ações e procedimentos cabíveis. 
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23. DO RECEBIMENTO DA OBRA 

23.1. O recebimento da obra dar-se-á, provisoriamente, depois de concluída a obra e 
mediante comunicação escrita da Contratada, pela sua equipe de fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita da Contratada e, definitivamente, pela Fiscalização da Engenharia da 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES juntamente com a Secretaria 
Contratante do Município de Dep. Irapuan Pinheiro, mediante lavratura de Termo de 
Verificação e Aceitação Definitiva, assinado pelas partes, em até 30 (dias) dias, contados 
da data do recebimento provisório. 

Parágrafo único - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade 
civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço, dentro dos limites estabelecidos 
pela lei civil. 

24. DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

24.1. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao Município de 
Dep. Irapuan Pinheiro ou terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo Contratante. 

Parágrafo único - A Contratada, executado o objeto contratual, responderá pela solidez 
e segurança da obra, objeto do presente contrato, nos termos da lei civil, sem restrições. 

25.1. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

25.1. A execução do contrato será acompanhada pelo Contratante, por meio da 
Fiscalização de Engenharia da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES do 
Município de Dep. irapuan Pinheiro, que exercerá ampla e irrestrita fiscalizaçao da obra, 
a qualquer hora, em toda a área abrangida pela construção, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às 
obrigações da Contratada. 

25.2. As vistorias efetuadas pelo Contratante deverão ser acompanhadas pelo 
engenheiro responsável pela obra, sendo registradas em documento diário próprio, pelo 
fiscal da contratante e pelo engenheiro responsável pela obra. 

25.3. No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, a 
Fiscalização da Engenharia da Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO impugnará as respectivas etapas, discriminando por meio de 
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termo as falhas ou irregularidades encontradas, ficando a Contratada, com o termo, 

cientificada das irregularidades apontadas e de que estará, conforme o caso, passível das 

sanções cabíveis. A Contratada caberá sanar as falhas apontadas, submetendo 

posteriormente as etapas impugnadas à nova verificação da Fiscalização da Engenharia 

da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES do Município de Dep. Irapuan 
Pinheiro. 

25.4. Todas as comunicações /ordens de serviço entre a Fiscalização e a Contratada 
serão transmitidas por escrito, visadas pelas partes, fotocopiadas para arquivamento no 
canteiro de obras. 

25.5. A Contratada deverá facilitar à Fiscalização a vistoria das obras e serviços 
pactuados, bem como a verificação de materiais /equipamentos destinados à 
empreitada, em oficinas, depósitos, armazéns ou dependências onde se encontrem, 
mesmo que de propriedade de terceiros. 

25.6. A Fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços, 
sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita a Contratada e sem que esta tenha 
direito à indenização, no caso de não ser atendida, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, 
a contar da entrega da ordem de serviço correspondente, qualquer reclamação sofre 
defeito em serviço executado ou em material/equipamento adquirido. 

25.7. Qualquer alteração do projeto e memorial descritivo deverá ser devidamente 
justificada e aprovada pela autoridade superior. 

25.8, A Contratada deverá destacar um engenheiro civil, com experiência comprovada 
compatível com a obra ora contratada e de seu quadro de profissionais. Deverá, ainda, 
indicar o seu nome e número da inscrição junto ao CREA. Este engenheiro ficará à 
disposição da obra, por ela responsabilizar-se-á e terá atribuição de acompanhamento 
técnico de todos os serviços. O nome desse profissional constará da Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ARI) relativa à obra objeto deste contrato. 

25.9. A Contratada deverá submeter à Contratante a relação dos profissionais 
credenciados a prestar os serviços, inclusive um mestre de obra de seu quadro de 
profissionais com vasta experiência em edificações compatíveis com o objeto contratado 
(este deverá permanecer na obra, diariamente, durante toda a execução). Deverá, ainda, 
discriminar a função que exercem, obrigando-se, ainda, a atender, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, eventual solicitação para afastar da obra qualquer empregado 
cuja permanência seja julgada, pelo Contratante, prejudicial ao fiel cumprimento deste 
contrato. 
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25.10. E admitida a substituição de profissionais por outros profissionais com formação 
equivalente desde que aprovada pelo Contratante. 

25.11. A fiscalização será exercida no interesse do Contratante e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Contratante, 

26.0- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

26.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições 
estabelecidas nesta TOMADA DE PREÇOS. 

26.2 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, na mesma hora e local. 

26.3 - Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de 
Licitação, na sede da Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, durante o 
período das 08h00min às 12h00mirn, de segunda a sexta-feira. 

26.4 - Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre 
o disposto no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, o Presidente 
(endereço mencionado no Edital), até 03 (três) dias correntes anteriores à data fixada 
para a realização da Licitação, que serão respondidas, igualmente por escrito, depois de 
esgotado o prazo de consulta, por meio de nota de esclarecimento a ser anexado ao 
Portal de Licitação - TCE - http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes, no campo 
correspondente. (Art. 40, inciso Viu da Lei 8.666/93). 

26,5- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS 
poderá ser: 

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase 
do processo; 
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, 
pertinente e suficiente para justificar o ato; 

26.6- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos 
termos da legislação pertinente. 

26.7 - Cópias do edital e anexos serão fornecidas, nos horários de 07:00 às 13:00 horas, 
ficando os autos do presente processo administrativo de Tomada de Preços à disposição 
para vistas e conferência dos interessados. Bem como o edital disponível no Portal de 
Licitações do TCE-CE, no site http://municipios.tce.ce.gov.brilicitacoes/ e 
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https://www.irapuanpinheiro.ce.gov.br/ - Portal de Licitações do Município de Dep. 
Irapuan Pinheiro. 

27.0- DO FORO 

27.1- Fica eleito o foro da Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, para 
dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser 
resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

Dep. Irapuan Pinheiro - Ceará, 18 de abril de 2022. 

President da Comissão de Licitação de Dep. rapuan Pinheiro/CE 
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ANEXO I 

01. PROJETO BÁSICO 
(Memoriais descritivos, plantas e justificativas técnicas). 

02. ORÇAMENTO BÁSICO 
(Planilha orçamentária). 

03. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
(Cronograma de execução da obra e do desembolso financeiro). 
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1. INFORMAÇÕES DO MUNICÍPIO 

a. CARACTERÍSTICAS GEOGÁFICAS 

Características 
Município de Origem - Solonopoie 
Ano de Criação - 1988 
Lei de Criação - 11.429 
Toponimia - Em homenagem ao Deputado lrapuan Pinheiro, líder político do mumcipio 

Gentílico - trapuense 
Codigo Município - 2304269 

Fonte Instituto Brasileiro de Geografia e Estatisbca (IBGE) e Instituto de Pesquisa e Estratégia EconOrníca do Ceará (IPECE), 

Situação geográfica 

Coordenadas geográficas 

Latftude(S) LongitudeffiGr 
Localização  

5° 55' 01" 390 1604" Centro 

Solonopole, 
Milha,Senador 

Pompeu 

Municípios I mítrofes 

Sul 

Acoplara 

Les 

Acoplara, 
Solonápole 

Fonte Instituto Brasileiro de Geografia e Est:Osaca (11308)e instituto de Pesquisa e Estatégra Econômica do Cear (IPECE). 

Medidas territonais 

Área 

Absoluta (km=) 

470,4 

Rel~N) 

0,32 

Altitude (m) 

250,0 

OeSte 

Senador 
Pompeu, 

Piquet Carneiro 

Distância em linha reta a 
capital (km) 

500 

Fonte Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e Instituto de Pesquisa e Esterlina Economica do Coara (IPECE), 

4141kACS FRO;V:',5 

aiisalee tz.~ edirM 

' 



b. LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA DO MUNICÍPIO 
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c. CARACTERÍSTICAS AMBIENTAIS 
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Aspectos climáticos 

Tropical Quente Semi-árido 

PlUgtosidade (min) Temperatura média (°C) 

717,2 26° a 28° 

Pericdo chuvoso 

fevereiro a abril 

Fonte. Fundação Cearense de Meteorologia e Recursos Mi:Inces (FUNCENE) e linshtuto de Pesquisa e Estratégia Económica do Ceara (IPECE). 

d. DEMOGRAFIA 

População restdente - 1991/2000/2910 

Disr.nrnineção 

PoptiteçãO residente 

1991 2000 2010 

Total 8.441 100,00 8.385 100,00 9 095 100,00 

Urbana 1.173 13,90 2 721 32,45 4 133 45,44 

Rural 7.268 86,10 5 664 67,55 4 962 54,56 

Homens 4.205 49,82 4 241 50,58 4 562 50,16 

Mulheres 4.236 50,18 4 144 49,42 4 533 49,84 
Fonte Instituto Brasileiro de Geografia e Estaristica (IBGE) - Censos Dernograficos 1991/2000/2010 

Estimativa da População- Deputado impam 
Pinheiro 2014-2017 

5 471 1l3 

2015 2018 

5 57.1 

2017 

e. INFRAESTRUTURA 

Abastecimento de Agua - 2016 

Disceminação 
Abastecimento de água 

Ligações reais 
Ligações ativas 
Volume produzido (m5) 
Taxa de cobertura d'água urbana (%) 

Fonte Companhia de Agua e Esgoto do Ceará (CAGECE) 

Municipoo j Estado 1 % sobre o total do Estado 

Consumo e consumidores de energia elétrica -2016 

9200,

1_809.105 
1 640 545 

350 556 490 

91,76 

Cesses docoristaao Consumo tcreeb) Consumidoras 
Total 5.265 4 014 

Residencial 2.288 2 210 

Industrial 
Comercial 343 107 
Rural 1 825 1 622 

Público 808 74 

Previa 1 
Fonte Companhia Energética do Ceará (COEICE). 

II. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
a. APRESENTAÇÃO 
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A presente especificação técnica visa orientar a execução das obras de 

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS NO MUNICÍPIO DE DEPUTADO IFtAPUAN PINHEIRO. Assim sendo, 

deverá ser admitida como válidas as que forem necessárias à execução dos serviços, observados 

no projeto. 

b. SERVIÇOS 

Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente aos detalhes de 

projetos e especificações, que deverão estar em plena concordância com as normas e 

recomendações da ABNT e das concessionárias locais, assim como, com o código de obras, em 

vigor. 

Prevalecerá sempre o primeiro, quando houver divergência entre: 

• As presentes especificações e os projetos; 
• As normas da ABNT e as presentes especificações; 
• As normas da ABNT e aquelas recomendadas pelos fabricantes de 

materiais; 
• As cotas dos desenhos e as medidas em escala sobre estes; 
• Os desenhos em escala maiores e aqueles em escala menores; 
• Os desenhos com data mais recente e os com datas mais antiga. 

Para o perfeito entendimento destas especificações é estritamente necessária uma 
visita do Construtor ao local da obra, para que sejam verificadas as reais condições de trabalho. 

c. DESPESAS 
Todas as despesas referentes aos serviços, materiais, mão-de-obra, leis sociais, 

vigilância, licença, multas e taxas de qualquer natureza, ficarão a cargo da Construtora 
executante da obra. 

III. Administração da Obra 
A Construtora fica obrigada a dar andamento conveniente às obras, mantendo o 

local dos serviços e a frente dos mesmos, de forma e eficiente, um engenheiro residente 
devidamente credenciado. 

a. MATERIAIS 
Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de 

primeira qualidade, sendo respeitadas as especificações e normativas referentes aos mesmos. 

b. MÃO-DE-OBRA 
Toda mão-de-obra, salvo o disposto em contrário no caderno de encargos serão 

fornecidas pelo construtor. 

c. FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da obra ficará a cargo da Prefeitura, através do seu departamento 

competente. 

A fiscalização poderá desaprovar qualquer serviço (em qualquer que seja a fase de 
execução) que julgar imperfeito quanto a qualidade de execução e/ou de material aplicado. Fica, 
nesse caso, a contratada (Construtora) obrigada a refazer o serviço desaprovado sem que ocorra 
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qualquer ônus adicional para a contratante. Esta operação será repetida tantas vezes quantas 

forem necessárias, até que os serviços sejam aprovados pela fiscalização. 

A Construtora se obrigará manter durante todo o período da obra um livro de 

ocorrência, no qual a fiscalização fará as anotações sobre o andamento ou mudanças no projeto 

ou quaisquer acertos que de algum modo modifique ou altere a concepção do projeto original. 

d. RESPONSABILIDADE E GARANTIA 
A Construtora assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência 

dos serviços que efetuar de acordo com o caderno de encargos, instruções de concorrência e 

demais documentos técnicos fornecidos, bem como por eventuais danos decorrentes da 
realização dos trabalhos. 

Fica estabelecido que a realização, pela Construtora, de qualquer elemento ou 
seção de serviço, implicará na tácita aceitação e retificação, por parte dela, dos materiais, 
processos e dispositivos adotados e preconizados no caderno de encargos para o elemento ou 
seção de serviço executado. 

e. RECEBIMENTO DAS OBRAS 

Quando as obras e serviços contratados ficarem inteiramente concluídos, de 
perfeito acordo com o contrato, será lavrado um "termo de recebimento provisório", que será 
assinado por um representante do contratante e pelo construtor. 

O termo de recebimento definitivo das obras e serviços contratados será lavrado 
60 (sessenta) dias após o recebimento provisório, se tiverem sido satisfeitas todas as exigências 
feitas pela fiscalização. 
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1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1. PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO 

As placas relativas às obras fornecidas pela contratada de acordo com 

modelos definidos pela CAIXA, devendo ser colocadas e mantidas durante a 

execução da obra em locais indicados pela fiscalização. 

As placas de obra serão confeccionadas em chapas aço galvanizados, 

3x2m, disposta em local visível, e permanecer visível durante todo o período de 
execução da obra, e deve ser fielmente reproduzida, tendo como base o modelo 
disponibilizado pelo Governo Federal. Todas as instalações provisórias devem 
ser executadas conforme as Normas Técnicas Brasileiras, proporcionando 
segurança aos operários, prestadores de serviço e eventuais visitantes. A 
escolha de um ou de outro material será feita pela fiscalização, em função do 
tempo de execução da obra. Concluída a obra, a fiscalização decidirá o destino 
das placas, podendo exigir a permanência delas fixadas ou o seu recolhimento, 
pela contratada, ao escritório local da PREFEITURA. 

As placas relativas às responsabilidades técnicas pelas obras ou serviços, 
exigidas pelos órgãos competentes, serão confeccionadas e colocadas pela 
contratada, sem ônus para a PREFEITURA e de acordo com as normas do 
CREA. Outros tipos de placas da contratada, subcontratada, fornecedores de 
materiais e/ou equipamentos, prestadores de serviços, etc., poderão ser 
colocados com a prévia autorização da fiscalização, observando-se o disposto 
nas Disposições Gerais. 

1.2. LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

A locação será executada com instrumentos, o construtor procederá a locação 
da obra de acordo com a planta de situação aprovada pelo órgão público 
competente, solicitando que a fiscalização, por seu topógrafo, faça a marcação 
de pontos de referência, a partir dos quais prosseguirá os serviços sob sua 
responsabilidade. 

A Construtora procederá a aferição das dimensões, dos alinhamentos, dos 
ângulos e quaisquer outras indicações constantes do projeto, com as reais 
condições encontradas no local. 

Havendo discrepância entre as reais condições existentes no local e os 
elementos do projeto, a ocorrência será objeto de comunicação, por escrito, a 
fiscalização, a quem competirá deliberar a respeito, juntamente com o técnico 
supervisor. 

7 o.  10 
jo;
j,k6(4 , ----, 

(.5 ROIETrN„,.( 
cioso Âzsé Quosn: tare 

glAs34tICCY: 



Após a demarcação dos alinhamentos e pontos de nível, o construtor fará 

comunicação a fiscalização, a qual procederá as verificações e aferições que 

julgar oportunas. 

Os equipamentos utilizados devem ser coerentes com a área de execução de 

locação, devendo os mesmos ser devidamente calibrados a fim de obedecer às 
tolerâncias referentes as dimensões e objetos a serem locados. Não devem ser 
utilizados equipamentos defeituosos e deve ser mantida caderneta de 

levantamento a fim de aferições futuras. 

A contratante dará por aprovada a locação, sem que tal aprovação prejudique, 
de qualquer modo o disposto no parágrafo seguinte. 

A ocorrência de erro na locação da obra projetada implica para o construtor na 
obrigação de proceder - por sua conta e nos prazos estipulando as modificações, 
demolições e reposições que se tornarem necessárias, a juízo da fiscalização, 
ficando, além disso, sujeito as sanções, multas e penalidades aplicadas em cada 
caso particular, de acordo com o contrato. 

2. PAVIMENTAÇÃO 
2.1. REGULARIZAÇÃO DA VIA 

2.1.1. REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM 
MOTONIVELADORA 

A regularização é o serviço executado na camada superior de 
Terraplenagem destinado a conformar o leito estradai, transversal e 
longitudinalmente, de modo a torna-lo compatível com as exigências 
geométricas do projeto. Esse serviço consta essencialmente de cortes e/ ou 
aterros até 0,20 m, de escarificação e compactação de modo a garantir uma 
densificação adequada e homogênea nos 0,20 m superiores do subleito. 

Não é permitida a execução dos serviços de regularização do subleito em 
dias de chuva. 

Devem ser removidas, previamente, toda a vegetação e matéria orgânica 
porventura existente naárea a ser regularizada. 

Após a marcação topográfica, proceder-se-á a regularização, até 
0,20m abaixo da cota de projeto. 

2.2. PAVIMETAÇÃO 

2.2.1. EXECUÇÃO DE VIA EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
16 FACES DE 22 X 11 CM, ESPESSURA 10 CM. 

Conforme indicado em projeto, as vias serão pavimentadas com blocos 16 faces 

intertravados de concreto pré-moldado, dimensões 22x11x10cm, resistência de 
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35Mpa, com paginação e cores conforme detalhe em projeto. 

Não será permitida a execução desse serviço em dias de chuva. 

Entre a camada de blocos e o lastro de pó de pedra, deverá ser colocado uma 

manta geotêxtil, afim de evitar a dispersão do rejuntamento e surgimento de 

vegetação entre as juntas de dilatação. 

Sobre o corpo da via será executado um coxim com pó de pedra. O material 

deve ser espalhado em uma camada uniforme com 15cm de espessura, 

ocupando toda a largura da via. 

Quando a fiscalização constatar a colocação nas vias de material impróprio ou 

prejudicial, o mesmo deve ser removido, correndo os encargos dessa colocação 

e remoção por conta da Executante. 

Sobre o lastro de pó de pedra serão assentados os blocos de concreto pré-

moldados intertravados. O assentamento será feito de cima para baixo, 

evitando—se o carreamento de material. 

O projeto de engenharia definirá a forma e as dimensões dos blocos concreto 

pré-moldado, indicando o espaçamento das juntas e a distribuição geométrica 

das peças. O projeto de engenharia também definirá as características 

tecnológicas do concreto utilizado e o tipo de material a ser utilizado no 

rejuntamento. No caso de blocos intertravados, não haverá rejuntamento. Os 

blocos deverão apresentar textura homogênea e lisa, sem fissuras, trincas ou 

quaisquer outras falhas que possam prejudicar o seu assentamento ou 

comprometer a sua durabilidade ou desempenho. Não serão aceitos blocos e 

placas que tenham sofrido qualquer retoque ou acabamento posterior ao 

processo de fabricação. A fiscalização determinará a substituição de peças 

defeituosas. 

Após o assentamento, será executada uma compressão das peças para 

conformação aos perfis de projeto. Serão utilizadas placas vibratórias ou 

malhos manuais. 

Após o assentamento e compressão dos blocos, a fiscalização 

procederá ao controle altimétrico, dando—se especial atenção aos caimentos 
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indicados no projeto de engenharia para evitar empoçamentos. Quando 

colocar—se uma régua de três metros de comprimento em qualquer posição 

sobre a superfície executada, não poderá ser encontrada flecha entre esta e a 

régua maior do que 4mm. As falhas encontradas devem ser sanadas às 

expensas da Executante. 

A fiscalização coletará amostras dos blocos para ensaios de verificação 

das características tecnológicas especificadas no projeto de engenharia. Os 

blocos devem ser separados em lotes de acordo com a sua fabricação, 

coletando—se de cada lote amostras aleatórias. A amostra mínima será de 6 

peças para uma área pavimentada de até 300m2 e uma peça adicional para 

cada 50 m2 suplementar. Não passando no teste, o lote será declarado 

suspeito e serão retiradas novas amostras, em quantidade que corresponda 

ao dobro das amostras inicialmente retiradas, para ensaios de verificação. Não 

passando novamente, todo o lote será rejeitado. A fiscalização determinará a 

execução de uma marca indelével nas peças condenadas e fixará um prazo 

para a sua remoção do canteiro. Todos os custos referentes aos ensaios de 

verificação e substituição de peças serão ônus da Executante. 

2.2.2. EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30CM BASE X 10CM 
ALTURA 

A sarjeta constitui um dispositivo de drenagem superficial, que pode ser 
construído longitudinalmente e lateralmente às vias de tráfego e/ou nos pés de 
taludes e aterros, com o objetivo de interceptar as águas afluentes que 
porventura possam comprometer a estabilidade dos taludes, e a integridade 
dos logradouros ou rodovias, inclusive no que se refere à segurança do tráfego. 

A execução das sarjetas será procedida mediante a utilização racional de 
equipamentos adequados, compatíveis com as condições locais e as 
produtividades exigidas para o cumprimento dos prazos estabelecidos. 

Poderão ser empregados: 

- Retroescavadeira ou valetadeira; 
- Central de concreto; 
- Betoneira; 
- Compactadores mecânicos e manuais; 
- Vibrador; 
- Pá-carregadeira; 
- Equipamentos manuais utilizados na construção civil. 

Outros equipamentos poderão ser utilizados, mediante necessidade da 
obra e aprovação da Fiscalização. 



As sarjetas geralmente apresentam seção triangular, podendo ser 
executadas no terreno natural, em concreto simples, de acordo com o projeto. 

O concreto utilizado nos dispositivos em que se especifica este tipo 
de revestimento deverá serdosado experimentalmente para uma resistência 
característica à compressão (fck) min. aos 28 dias de 11 MPa. O concreto 
utilizado deverá ser preparado de acordo com o prescrito nas normas NBR 
6118 e NBR7187 da ABNT. 

O traço a ser utilizado é de responsabilidade da contratada devendo 
obedecer a resistência mínima descrita acima, sendo aplicado após aprovação 
da fiscalização. 

O material utilizado em sua execução deve ser indicado em projeto, bem 
como suas dimensões e declividades. Na falta de projeto, a Fiscalização deverá 
indicar o modelo a ser utilizado, considerando as características do local da 
obra. 

A execução das sarjetas de corte deverá ser iniciada após a conclusão de 
todas as operações de pavimentação que envolvam atividades na faixa anexa. 
No caso de valetas de proteção de aterros, a execução será iniciada após a 
conclusão das operações de terraplenagem. 

As sarjetas em concreto simples, por sua vez, serão executadas após o 
término da execução de pavimentação na via anexa aos dispositivos ou após a 
conclusão dos serviços de terraplanagem, quando daocorrência de banquetas 
de escalonamento, aterros ou cortes. 

Nesse caso, o terreno onde serão executadas as sarjetas deverá ser 
escavado e regularizado, deixando a superfície com a geometria do dispositivo 
a ser executado. As operações serão feitas manualmente, podendo-se, 
opcionalmente, utilizar-se, para execução de valetas de proteção de aterros ou 
cortes, retroescavadeira e lâmina de motoniveladora. A seguir, as valetas 
escavadas serão marcadas com guias de madeira, espaçadas de 2,0 metros, 
para referência da concretagem, sem necessidade de manter a mesma dentro 
do concreto. 

O concreto será lançado e espalhado mediante o emprego de 
ferramentas manuais, em especial deuma régua que, apoiada nas duas guias 
adjacentes, permitirá a conformação da sarjeta à seção pretendida. 

As sarjetas serão executadas de modo a prolongar as suas extensões, 
até que seja atingindo um local apropriado para o deságue, o qual será 
protegido com enrocamento. Conforme as condições de drenagem locais, as 
sarjetas também poderão desaguar em caixas de recepção, interligadas por 
tubulações de concreto, as quais encaminharão as águas captadas ao seu 
destino final. 

Os serviços serão medidos por metro (m) de sarjeta executada, calculada 
conforme o projeto. Não existindo projeto, a medição será feita no próprio local 
da obra. 

O pagamento será efetuado de acordo com o preço discriminado na 
planilha orçamentária contratual, após medição aprovada pela Fiscalização. 
Estão consideradas neste preço as despesas com material, equipamentos e 
mão-de-obra, bem como os encargos e outras despesas eventuais necessárias 
à execuçãodo serviço. 
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2.2.3. ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO — FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). PARA VIAS 
URBANAS (USO VIÁRIO). 

Deverá ser usado nesta obra dois tipos de meios-fios pré-moldado de concreto, 

um para na sarjeta da pavimentação, nas dimensões 30x15x13x100cm, com 
FCK=13,5 MPa nos dois tipos. 

Serão escavadas valas para fixação, após a execução da escavação os meios-
fios serão posicionados, de forma nivelada e alinhada. As guias serão escoradas 
no aterro. 

O rejuntamento deverá ser executado com argamassa de cimento e areia, traço 
1:4 e em seguida deverão ser caiados com duas demãos. 

Os meios-fios devem ser executados em peças de 1,00 m de comprimento, as 
quais devem ser vibradas até seu completo adensamento e, devidamente 
curadas antes de sua aplicação. 

Os concretos empregados na moldagem dos meios-fios devem possuir 
resistência mínima de 20 MPa no ensaio de compressão simples, aos 28 dias de 
idade. 

As formas para a execução dos meios-fios devem ser metálicas, ou de madeira 
revestida, que permita acabamento semelhante àquele obtido com o uso de 
formas metálicas. 

Para o assentamento dos meios-fios, o terreno de fundação deve estar com sua 
superfície devidamente regularizada, de acordo com a seção transversal do 
projeto, apresentando-se liso e isento de partículas soltas ou sulcadas e, não 
deve apresentar solos turfosos, micáceos ou que contenham substâncias 
orgânicas. Devem estar, também, sem quaisquer de infiltrações d'água ou 
umidade excessiva. 

O assentamento dos meios-fios deve ser feito antes de decorrida uma hora do 
lançamento do concreto da base. As peças devem ser escoradas, nas juntas, 
por meio de bolas de concreto com a mesma resistência da base. 
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2.3. CANTEIRO CENTRAL 

2.3.1. EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM 
BLOCO RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 
6 CM. AF 12/2015 

Conforme indicado em projeto, as vias serão pavimentadas com blocos 

retangulares intertravados de concreto pré-moldado, dimensões 20x10x6cm, 

resistência de 35Mpa, com paginação e cores conforme detalhe em projeto. 

Não será permitida a execução desse serviço em dias de chuva. 

Entre a camada de blocos e o lastro de pó de pedra, deverá ser 

colocado uma manta geotêxtil, afim de evitar a dispersão do rejuntamento e 

surgimento de vegetação entre as juntas de dilatação. 

Sobre o corpo da via será executado um coxim com pá de pedra. O 

material deve ser espalhado em uma camada uniforme com 15cm de 

espessura, ocupando toda a largura da via. 

Quando a fiscalização constatar a colocação nas vias de material 

impróprio ou prejudicial, o mesmo deve ser removido, correndo os encargos 

dessa colocação e remoção por conta da Executante. 

Sobre o lastro de pó de pedra serão assentados os blocos de concreto 

pré-moldados intertravados. O assentamento será feito de cima para baixo, 

evitando—se o carreamento de material. 

O projeto de engenharia definirá a forma e as dimensões dos blocos 

concreto pré-moldado, indicando o espaçamento das juntas e a distribuição 

geométrica das peças. O projeto de engenharia também definirá as 

características tecnológicas do concreto utilizado e o tipo de material a ser 

utilizado no rejuntamento. No caso de blocos intertravados, não haverá 

rejuntamento. 

Os blocos deverão apresentar textura homogênea e lisa, sem fissuras, 

trincas ou quaisquer outras falhas que possam prejudicar o seu assentamento 

ou comprometer a sua durabilidade ou desempenho. Não serão aceitos blocos 

e placas que tenham sofrido qualquer retoque ou acabamento posterior ao 
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processo de fabricação. A fiscalização determinará a substituição de peças 

defeituosas. 

Os pigmentos são produtos que adicionados no concreto os tornam 

coloridos. Esses devem ser inorgânicos (base óxido), para que o bloco seja 

resistente à alcalinidade do cimento, aos raios solares e às intempéries. É 

importante o cuidado na dosagem do concreto, pois, sendo inorgânicos, 

alteram a trabalhabilidade do concreto, exigindo a adição de mais água na 

mistura, o que ocasiona a redução na resistência desse concreto. Podemos 

facilmente encontrar no mercado esses pigmentos à base de óxido, onde 

veremos a seguir na QUADRO 1. 

PIGMENTOS INORGÃNICOS A BASE DE ÓXIDO 

COR DO CONCRETO ESPECIFICAÇÃO DO PIGMENTO 

vÉRMÊu4o OXIDO DE PERRO VERMELHO a- 0.) 
PRETO ÓXIDO DE FERRO PRETO (FeO,) 

áaDo DE FERRO AMARELO (a--Fe0OH) 

MARROM ÓXIDO DE FERRO MARROM (Mistura de a—FeA, 
a-Fe0Oh e/ou Fe20,) 

VERDE ÓXIIX) DE CROMO (0,0,) 
AZUL ÓXIDO DE COBALTO (C_o(Al, Cr) 0,) 

Quadro OI Pigmentos Inorgânicos à base de óxido 

Após o assentamento, será executada uma compressão das peças para 

conformação aos perfis de projeto. Serão utilizadas placas vibratórias ou 

malhos manuais. 

Após o assentamento e compressão dos blocos, a fiscalização 

procederá ao controle altimétrico, dando—se especial atenção aos caimentos 

indicados no projeto de engenharia para evitar empoçamentos. Quando 

colocar—se uma régua de três metros de comprimento em qualquer posição 

sobre a superfície executada, não poderá ser encontrada flecha entre esta e a 

régua maior do que 4mm. As falhas encontradas devem ser sanadas às 

expensas da Executante. 

A fiscalização coletará amostras dos blocos para ensaios de verificação 

das características tecnológicas especificadas no projeto de engenharia. Os 

blocos devem ser separados em lotes de acordo com a sua fabricação, 

coletando—se de cada lote amostras aleatórias. A amostra mínima será de 6 
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peças para uma área pavimentada de até 300m2 e uma peça adicional para 

cada 50 m2 suplementar. Não passando no teste, o lote será declarado 

suspeito e serão retiradas novas amostras, em quantidade que corresponda 

ao dobro das amostras inicialmente retiradas, para ensaios de verificação. Não 

passando novamente, todo o lote será rejeitado. A fiscalização determinará a 

execução de uma marca indelével nas peças condenadas e fixará um prazo 

para a sua remoção do canteiro. Todos os custos referentes aos ensaios de 

verificação e substituição de peças serão ônus da Executante. 

2.3.2. BANCO DE MADEIRA C/ESTRUTURA DE FERRO - L= 3.00m 

Serão instalados bancos de madeira e estrutura em ferro em 
conformidade com o projeto. 

2.4. SINALIZAÇÃO 
2.4.1. PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA 

EM ACO GALVANIZADO 

Serão obedecidas as recomendações que se seguem na aplicação de 
pintura em substratos de concreto ou argamassa. 

Todas as pinturas com tintas preparadas como: zarcão, óleo, esmalte, 
PVA, base de látex, e outras, serão executadas conforme instruções dos 
Fabricantes e de um modo geral obedecerão às seguintes disposições: 

- Todas As tintas serão rigorosamente agitadas dentro das latas ou 
baldes e periodicamente mexidas com ferramentas apropriadas e limpa; 

- As tintas somente poderão ser afinadas ou diluídas com solvente 
apropriado e em acordo com as instruções do respectivo Fabricante; 

- Sempre haverá necessidade de limpeza prévia e completa das 
superfícies, com remoção de manchas de óleos, graxas, mofos e outras 
porventura existentes. 

Os substratos estarão suficientemente endurecidos, sem sinais de 
deterioração e preparados adequadamente, conformes instruções do 
fabricante da tinta, para evitar danos a pintura em decorrência de deficiências 

da superfície. 

Será evitada a aplicação prematura de tinta em substratos com cura 
insuficiente, pois a umidade e alcalinidade elevada acarretam danos a pintura. 
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Em superfícies muito porosas, é indispensável a aplicação de tintas de 
fundo para homogeneizar a porosidade do substrato. As Untas de 
acabamentos, emulsionadas em água, podem ser utilizadas com tintas de 
fundo quando diluídas. 

As tintas serão aplicadas sobre superfície isento de óleo, graxa, fungos, 
algas, bona eflorescência e materiais soltos. 

Os perfis e as chapas empregadas na confecção de perfilados serão 
submetidos ao tratamento preliminar antioxidante. 

Nas pinturas de látex com ou sem massa ou na pintura com textura, 
sobre concreto ou argamassa a tinta será bem espalhada sobre a superfície e 
a espessura da película, de cada demão, será a mínima possível, obtendo-se 
o acabamento através de demãos sucessivas. 

A película de cada demão será continua, com espessura uniforme e livre 
de escorrimentos. 

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente 
estiver perfeitamente seca o que evitará enrugamentos e deslocamentos. Igual 
cuidado haverá entre demão de tinta e de massa. 

Serão aplicadas tantas demãos quantas forem necessárias até que se 
tenha homogeneidade nas peças. 

Sinalização vertical é um conjunto de legendas ou símbolos com o 
objetivo de advertir, regulamentar ou indicar a forma correta e segura do uso 
das vias pelos veículos e pedestres, visando o contexto e a segurança do 
usuário e melhor fluxo do tráfego. 

Esta especificação estabelece os requisitos básicos e essenciais 
exigíveis para execução de sinalização vertical. A sinalização vertical engloba 
placas, painéis, marcos quilométricos, balizadores, semáforos, pórticos e 
semi-pórticos (bandeiras). 

O projeto de sinalização vertical deve obedecer aos requisitos básicos 
seguintes: 

-Atender a uma real necessidade; 

-Chamar a atenção dos usuários; 

Transmitir uma mensagem clara e simples; 

-Orientar o usuário para a boa fluência e segurança de trafego; 

-Impor respeito aos usuários; 
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-Fornece tempo adequado para uma ação correspondente; 

-Disciplinar em última análise, o uso da rodovia; 

As Placas da sinalização vertical deverão ser executadas em chapas 
metálicas de aço 1010/1020 — bitola n° 16, galvanizada e/ou alumínio na liga 
5052 h-38 e em plástico reforçado com fibra de vidro (p.r.f.v.) composto de 
resina poliéster, fibra de vidro e minerais prensadas à quente em moldes 
metálicos aquecidos; 

A superfície da placa deverá ser lisa e plana em ambas as faces, de 
fácil limpeza e deverá manter a performance mesmo quando molhada 

Todas as placas deverão ter acabamento uniforme e bordas não 
serrilhadas. As mensagens e tarjas devem ser bem definidas. 

As placas de Identificação dos Logradouros Públicos deverão seguir as 
seguintes especiações: 

• Especificações Tipográficas: 
• Fonte: Helvética Light. 
• Altura: 

s(  Tipo e Nome (s): 4,8 cm; 
,•7 Numeração: 4,0 cm; 
VI' CEP: 1,5 cm. 

• Materiais: 
• Placa: Chapa de Aço galvanizado com pintura 

eletroestática, com 0,95 mm de espessura na cor azul 
mineral — ref. Patone 540-C. 

• Letras: Vinil Adesivo — Película refletiva. 
• Poste: Tubo de ferro galvanizado, espessura 3,0mm, 

diâmetro 2". 

• Estrutura de Fixação 
• Cabeçotes de fixação das placas em estrutura de alumínio 

ou ferro fundido, galvanizado à fogo. 

Tipos de Sinalização 

A escolha do tipo de material a ser empregado na sinalização vertical 
deve ser em função do volume de tráfego, velocidade diretriz da rodovia e o 

tipo de rodovia. Esta orientação é dada pelo projeto de sinalização. 

Material 

Chapas de aço 1010/1020 — bitola n° 16, cristais normais galvanizados, 

É 
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na espessura nominal de 1,55 mm, e devem atender a norma NBR -7008; 

Chapas de alumínio na liga 5052 h-38, na espessura de 1,5 mm, para 

placas com área até 2,0 m2 e para painéis de (3,0 x 1,5) m ou maiores, serão 

confeccionados na espessura de 2,0 mm., e devem atender a norma NBR — 

7556; 

Chapas de poliéster reforçado com fibra de vidro, devem ser imunes e 
resistentes a ação da luz solar, maresia, calor, chuva e a maior parte dos 
agentes agressivos, apresentar as superfícies absolutamente lisas em ambas 
as fases, ter estabilidade dimensional, não deformáveis, e devem atender a 
norma NBR — 13275; com as seguintes características técnicas mínimas 
exigíveis: 

dureza —44 Barco! (Método ASTMD 2583); 

flexão -130 MPa (Método ASTMD 790); 

tração — 60 MPa (Método ASTMD 638); 

impacto —400 J/M (Método ASTMD 256); 

Pintura 

As placas de aço 1010/1020 serão desengraxadas, decapadas e 
fosfatizadas com tratamento anti-ferruginoso, e terão aplicação de fundo a 
base de cromato de zinco e acabamento em esmalte sintético semi-brilho de 
secagem em estufa a 140°c, ou pintura eletrostática a pó poliester; 

As placas de alumínio na liga 5052 h-38 serão preparadas com uma 
demão de wash primer a base de cromato de zinco em ambas as faces e 
acabamento em esmalte sintético semi-brilho de secagem em estufa a 140°c., 
ou pintura eletrostática a pó poliester; 

As placas de poliester reforçado com fibra de vidro terão na sua face 
principal pintura a base de esmalte poliuretânico com proteção ultravioleta, a 
face oposta deverá ser pigmentada na própria resina ou pintura com esmalte 
poliuretâmico semi-brilho na cor preta; estão isentos de acabamento em 
esmalte sintético em sua face principal, as placas que terão o fundo em 
película refletiva, as demais terão acabamento em esmalte sintético em ambas 

as faces. 

Película 

A película refletiva deve ser constituída de microesferas de vidro 
aderidas a uma resina sintética. Deve ser resistente as intempéries, possuir 
grande angularidade, de maneira a proporcionar ao sinal às características de 

forma, cor e legenda ou símbolos e visibilidade sem alterações, tanto a luz 



diurna, como a noite sob a luz refletida. 

Suportes Metálicos 

Os suportes metálicos para sustentação de painéis sobre a rodovia 
deverão ser executados, de acordo com o projeto de sinalização, em aço com 
proteção de tinta anti-corrosiva ou galvanizados. 

As dimensões dos suportes obedecerão ao projeto de sinalização, 
podendo ser apresentado em pórtico ou semi-pórtico (bandeira), conforme a 
orientação e indicação da fiscalização. 

Os painéis metálicos ou de fibra de vidro serão fixados aos pórticos ou 
semi-pórticos, através de parafusos de aço, cabeça francesa com porcas e 
arruelas lisas de pressão, galvanizadas com dimensões indicadas no projeto. 

Elemento refletivo - deverá ser um elemento de vidro lapidado e 
espelhado. 

Equipamento 

Os equipamentos utilizados na implantação da sinalização vertical são: 

-Ferramentas manuais 

- Caminhão munck (para placas suspensas) 

- Cone de sinalização 

Poderá ser eventualmente, necessário utilizar equipamento para 
perfuração de rochas ou pavimentos. 

Execução 

A implantação dos dispositivos de sinalização vertical será executada, 
de acordo com o projeto de sinalização sob orientação da Fiscalização. 

Proteção ambiental 

Quando existir vegetação de porte (árvore e /ou arbusto) no local 
previsto para a implantação da sinalização, deve-se deslocá-la para a posição 
mais próxima possível da inicial, sem prejudicar o objetivo da sinalização. 

Controle de Material 

Cada elemento da sinalização deverá ser observado quanto ao 

atendimento dos requisitos específicos. Desta especificação. Para 
implantação das placas é necessário que tenham sido aprovadas para 
fiscalização, referente aos materiais aplicados no serviço de sinalização 
vertical. 
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Controle de Execução 

O serviço deve ser executado de acordo com o projeto de sinalização 

vertical aprovado pela fiscalização, obedecendo os requisitos prescritos nesta 

especificação. 

Serão obedecidas as recomendações que se seguem na aplicação de 

pintura em substratos de concreto ou argamassa. 

Todas as pinturas com tintas preparadas como: zarcão, óleo, esmalte, 

PVA, base de látex, e outras, serão executadas conforme instruções dos 

Fabricantes e de um modo geral obedecerão às seguintes disposições: 

- Todas As tintas serão rigorosamente agitadas dentro das latas ou 

baldes e periodicamente mexidas com ferramentas apropriadas e limpa; 

- As tintas somente poderão ser afinadas ou diluídas com solvente 
apropriado e em acordo com as instruções do respectivo Fabricante; 

- Sempre haverá necessidade de limpeza prévia e completa das 
superfícies, com remoção de manchas de óleos, graxas, mofos e outras 
porventura existentes. 

Os substratos estarão suficientemente endurecidos, sem sinais de 
deterioração e preparados adequadamente, conformes instruções do 
fabricante da tinta, para evitar danos a pintura em decorrência de deficiências 
da superfície. 

Será evitada a aplicação prematura de tinta em substratos com cura 
insuficiente, pois a umidade e alcalinidade elevada acarretam danos a pintura. 

Em superfícies muito porosas, é indispensável a aplicação de tintas de 
fundo para homogeneizar a porosidade do substrato. As Untas de 
acabamentos, emulsionadas em água, podem ser utilizadas com tintas de 
fundo quando diluídas. 

As tintas serão aplicadas sobre superfície isento de óleo, graxa, fungos, 
algas, bona eflorescência e materiais soltos. 

Os perfis e as chapas empregadas na confecção de perfilados serão 
submetidos ao tratamento preliminar antioxidante. 

Nas pinturas de látex com ou sem massa ou na pintura com textura, 
sobre concreto ou argamassa a tinta será bem espalhada sobre a superfície e 
a espessura da película, de cada demão, será a mínima possível, obtendo-se 
o acabamento através de demãos sucessivas. 

A película de cada demão será continua, com espessura uniforme e livre 
de escorrimentos. 
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Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente 

estiver perfeitamente seca o que evitará enrugamentos e deslocamentos. Igual 
cuidado haverá entre demão de tinta e de massa. 

Serão aplicadas tantas demãos quantas forem necessárias até que se 

tenha homogeneidade nas peças. 

Sinalização vertical é um conjunto de legendas ou símbolos com o 
objetivo de advertir, regulamentar ou indicar a forma correta e segura do uso 
das vias pelos veículos e pedestres, visando o contexto e a segurança do 
usuário e melhor fluxo do tráfego. 

Esta especificação estabelece os requisitos básicos e essenciais 
exigíveis para execução de sinalização vertical. A sinalização vertical engloba 
placas, painéis, marcos quilométricos, balizadores, semáforos, pórticos e 
semi-pórticos (bandeiras). 

O projeto de sinalização vertical deve obedecer aos requisitos básicos 
seguintes: 

-Atender a uma real necessidade; 

-Chamar a atenção dos usuários; 

Transmitir uma mensagem clara e simples; 

-Orientar o usuário para a boa fluência e segurança de trafego; 

-Impor respeito aos usuários; 

-Fornece tempo adequado para uma ação correspondente; 

-Disciplinar em última análise, o uso da rodovia; 

As Placas da sinalização vertical deverão ser executadas em chapas 
metálicas de aço 1010/1020 — bitola n° 16, galvanizada e/ou alumínio na liga 
5052 h-38 e em plástico reforçado com fibra de vidro (p.r.f.v.) composto de 
resina poliéster, fibra de vidro e minerais prensadas à quente em moldes 
metálicos aquecidos; 

A superfície da placa deverá ser lisa e plana em ambas as faces, de 
fácil limpeza e deverá manter a performance mesmo quando molhada 

Todas as placas deverão ter acabamento uniforme e bordas não 
serrilhadas. As mensagens e tarjas devem ser bem definidas. 

As placas de Identificação dos Logradouros Públicos deverão seguir as 
seguintes especiações: 

• Especificações Tipográficas: 
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• Fonte: Helvética Light. 
• Altura: 

,.7 Tipo e Nome (s): 4,8 cm; 
•( Numeração: 4,0 cm; 
✓ CEP: 1,5 cm. 

• Materiais: 
• Placa: Chapa de Aço galvanizado com pintura 

eletroestática, com 0,95 mm de espessura na cor azul 
mineral — ref. Patone 540-C. 

• Letras: Vinil Adesivo — Película refletiva. 
• Poste: Tubo de ferro galvanizado, espessura 3,0mm, 

diâmetro 2". 

Estrutura de Fixação 
• Cabeçotes de fixação das placas em estrutura de alumínio 

ou ferro fundido, galvanizado à fogo. 

Tipos de Sinalização 

A escolha do tipo de material a ser empregado na sinalização vertical 
deve ser em função do volume de tráfego, velocidade diretriz da rodovia e o 
tipo de rodovia. Esta orientação é dada pelo projeto de sinalização. 

Material 

Chapas de aço 1010/1020 — bitola n° 16, cristais normais galvanizados, 
na espessura nominal de 1,55 mm, e devem atender a norma NBR -7008; 

Chapas de alumínio na liga 5052 h-38, na espessura de 1,5 mm, para 
placas com área até 2,0 m2 e para painéis de (3,0 x 1,5) m ou maiores, serão 
confeccionados na espessura de 2,0 mm., e devem atender a norma NBR — 
7556; 

Chapas de poliéster reforçado com fibra de vidro, devem ser imunes e 
resistentes a ação da luz solar, maresia, calor, chuva e a maior parte dos 

agentes agressivos, apresentar as superfícies absolutamente lisas em ambas 
as fases, ter estabilidade dimensional, não deformáveis, e devem atender a 

norma NBR — 13275; com as seguintes características técnicas mínimas 
exigíveis: 

dureza —44 Barcol (Método ASTMD 2583); 

flexão -130 MPa (Método ASTMD 790); 

tração — 60 MPa (Método ASTMD 638); 



impacto —400 J/M (Método ASTMD 256); 

Pintura 

As placas de aço 1010/1020 serão desengraxadas, decapadas e 

fosfatizadas com tratamento anti-ferruginoso, e terão aplicação de fundo a 

base de cromato de zinco e acabamento em esmalte sintético semi-brilho de 

secagem em estufa a 140°c, ou pintura eletrostática a pó poliester; 

As placas de alumínio na liga 5052 h-38 serão preparadas com uma 

demão de wash primer a base de cromato de zinco em ambas as faces e 
acabamento em esmalte sintético semi-brilho de secagem em estufa a 140°c., 
ou pintura eletrostática a pó poliester; 

As placas de poliester reforçado com fibra de vidro terão na sua face 
principal pintura a base de esmalte poliuretânico com proteção ultravioleta, a 
face oposta deverá ser pigmentada na própria resina ou pintura com esmalte 
poliuretâmico semi-brilho na cor preta; estão isentos de acabamento em 
esmalte sintético em sua face principal, as placas que terão o fundo em 
película refletiva, as demais terão acabamento em esmalte sintético em ambas 
as faces. 

Película 

A película refletiva deve ser constituída de microesferas de vidro 
aderidas a uma resina sintética. Deve ser resistente as intempéries, possuir 
grande angularidade, de maneira a proporcionar ao sinal às características de 
forma, cor e legenda ou símbolos e visibilidade sem alterações, tanto a luz 
diurna, como a noite sob a luz refletida. 

Suportes Metálicos 

Os suportes metálicos para sustentação de painéis sobre a rodovia 
deverão ser executados, de acordo com o projeto de sinalização, em aço com 
proteção de tinta anti-corrosiva ou galvanizados. 

As dimensões dos suportes obedecerão ao projeto de sinalização, 
podendo ser apresentado em pórtico ou semi-pórtico (bandeira), conforme a 
orientação e indicação da fiscalização. 

Os painéis metálicos ou de fibra de vidro serão fixados aos pórticos ou 
semi-pórticos, através de parafusos de aço, cabeça francesa com porcas e 
arruelas lisas de pressão, galvanizadas com dimensões indicadas no projeto. 

Elemento refletivo - deverá ser um elemento de vidro lapidado e 
espelhado. 

Equipamento 

Câv150 
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Os equipamentos utilizados na implantação da sinalização vertical são: 

-Ferramentas manuais 

- Caminhão munck (para placas suspensas) 

- Cone de sinalização 

Poderá ser eventualmente, necessário utilizar equipamento para 
perfuração de rochas ou pavimentos. 

Execução 

A implantação dos dispositivos de sinalização vertical será executada, 
de acordo com o projeto de sinalização sob orientação da Fiscalização. 

Proteção ambiental 

Quando existir vegetação de porte (árvore e /ou arbusto) no local 
previsto para a implantação da sinalização, deve-se deslocá-la para a posição 
mais próxima possível da inicial, sem prejudicar o objetivo da sinalização. 

Controle de Material 

Cada elemento da sinalização deverá ser observado quanto ao 
atendimento dos requisitos específicos. Desta especificação. Para 
implantação das placas é necessário que tenham sido aprovadas para 
fiscalização, referente aos materiais aplicados no serviço de sinalização 
vertical. 

Controle de Execução 

O serviço deve ser executado de acordo com o projeto de sinalização 
vertical aprovado pela fiscalização, obedecendo os requisitos prescritos nesta 
especificação. 

2.4.2. FAIXA.HORIZONTAL/TINTA REFLETIVA/RESINA ACRILICA 

A pintura das faixas de pedestre e zebradas serão feitas com tinta 
retrorrefletiva a base de resina acrílica com microesferas de vidro, e = 30 cm, 
aplicação manual. 

A aplicação de tintas sobre o pavimento deverá seguir, basicamente, as 
seguintes etapas: 

a) Antes do início da execução dos serviços, a superfície do pavimento 
deverá estar perfeitamente limpa, seca e isenta de graxa e/ou óleo. O eixo da 
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pista deverá encontra-se conveniente locado, de 20,0 m em 20,0 m; 

b) Marcação das linhas, a cada metro, com pontos de +/- 3,0 cm de 
diâmetro, com tinta; 

c) Aplicação de tinta: no caso de faixas longitudinais de sinalização, a 
aplicação de tintas será feita com máquina automotriz, provida de pistola e 
misturador automático no tanque. Cuidados especiais devem ser tomados na 
regulagem de pressão e altura de pistola, para que se obtenha a largura e 
espessura de faixa padronizada. No caso de faixa interrompida, deve ser 
observado o espaçamento indicado pelo projeto. Para pinturas diversas (setas, 
legendas, etc.), a linha deve ser aplicada com pistola manual, com auxílio de 
gabaritos; 

d) Na execução dos serviços deverão, ainda, serem considerados os 
seguintes aspectos: a cor da tinta a utilizar (amarela ou branca) estará de 
acordo com o indicado no projeto; a pintura não poderá ser executada em dias 
chuvosos ou com o pavimento úmido e as faixas deverão apresentar condição 
de tráfego em tempo não superior a 30 minutos. 

2.5. PASSEIO 

2.5.1. EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016 

O passeio será executado com concreto usinado in loco não armado e 
acabamento convencional seguindo as especificações de projeto. 

2.5.2. PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) 

Em toda a extensão das calçadas deverão ser assentadas placas de 
piso podotátil externo em PMC (Polymer Matrix Composite), dimensões 
20x20cm com espessura de 3cm. 

A sinalização tátil de alerta consiste em um conjunto de relevos tronco-
cônicos padronizados pela ABNT (ver figura acima), cujo objetivo principal é 
sinalizar as situações de risco ao deficiente visual e às pessoas com visão 
subnormal. Também é utilizada em composição com o piso tátil direcional, para 
sinalizar as mudanças ou alternativas de direção. 
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a) Piso 

Altura do relevo 

hi Relevos 

Figura 62 —Sinalização tátil de alerta e relevos táteis de alerta instalados no piso 

O piso cromo diferenciado tátil de alerta deve apresentar cor 
contrastante com a do piso adjacente: 

azul. 

Em superfícies claras (bege, cinza claro, etc.): amarelo, azul ou marrom; 

Em superfícies escuras (preta, marrom, cinza escuro, etc.): amarelo ou 

A sinalização tátil de alerta deve ter largura de 20 x 20 cm; 

As peças do piso tátil devem apresentar modulação que garanta a 
continuidade da textura e padrão de informação, podendo ser sobrepostas ou 
integradas ao piso existente: 

Quando sobreposta, o desnível entre a superfície do piso existente e a 
superfície do piso implantado deve ser chanfrado e não exceder 2mm; 

Quando integrada, não deve haver desnível com relação ao piso 
adjacente, exceto aquele existente no próprio relevo. 

Em situações que oferecem risco de acidentes: obstáculos suspensos 
à altura entre 0,60m a 2,10m, rebaixamentos de guias do passeio público, 
porta de elevadores, início e término de rampas, início e término de lances de 
escadas e desníveis (plataformas, palcos, etc.), obedecendo os critérios 
estabelecidos na NBR 9050 e de acordo com o projeto. 

Em composição com o piso tátil direcional, para sinalizar mudança ou 
alternativas de direção, conforme indicado em projeto. 

Nota: 

O projeto deve especificar tipo de piso, cor e, no caso de piso cimentício 

em áreas internas, também opção de acabamento, considerando: 

U.:1;;;#;;;;;,;;;;;.;•;;I:j..;;;;«,;:::;;;:. 
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Indicação de aplicação para áreas internas ou externas; 

Variações dimensionais das placas conforme os padrões de cada 

fabricante; 

Contraste com cor / tonalidade das superfícies dos pisos adjacentes. 

PISO CIMENTICIO ASSENTADO 
COM ARGAMASSA 
SEM ESC. 

A execução do piso deve estar de acordo com o projeto de arquitetura, 
atendendo também às recomendações da NBR 9050 - Acessibilidade a 
edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos. 

Pisos de borracha colados: a superfície do piso existente, onde será 
aplicado o piso tátil, deve estar perfeitamente limpa e seca, totalmente isenta 
de poeira, oleosidade e umidade. Deve-se evitar dias úmidos e chuvosos para 
execução do serviço. Lixar o verso da placa do piso com lixa de ferro 40/80/100 
para abrir os poros da borracha (quando se notar presença de oleosidade na 
placa, antes de lixar a superficie de contato, deve-se limpar a placa com 
acetona líquida). Passar cola de contato à base de neoprene no verso das 
placas e na superfície do piso existente, em área máxima de 10m2. Aguardar 
a evaporação do solvente até o ponto de aderência da cola para iniciar o 
assentamento das placas. Atentar para o perfeito alinhamento entre as placas 
e para que não se forme bolhas de ar, garantindo-se a máxima aderência das 
placas no piso existente (ver figura acima). Após execução do serviço, 
aguardar 24 horas, no mínimo, para liberar o piso ao tráfego. 

Pisos de borracha assentados com argamassa: o contrapiso deve ser 
feito com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, nivelado, desempenado 
e rústico. Efetuar excelente limpeza com vassoura e água e molhar o 
contrapiso com água e cola branca. A argamassa de assentamento deve ter 
traço 1:2, com mistura de cola branca e água na proporção 1:7 
(aproximadamente, 1 saco de 50kg de cimento: 4 latas de 18 litros de areia: 5 
litros de cola branca: 35 litros de água). Passar argamassa no verso das 
placas, preenchendo completamente as garras da placa e colocar o piso 
batendo com martelo de borracha (ou batedor de madeira) até o piso atingir a 
posição desejada e o perfeito nivelamento com o piso adjacente (ver figura 
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acima). 

Pisos cimentícios, tipo ladrilho hidráulico, assentados com argamassa 
colante: o contrapiso deve ser feito com argamassa de cimento e areia no traço 
1:3, nivelado e desempenado. Com a base totalmente seca, aplicar uma 
camada de argamassa com 6mm de espessura, em uma área de 
aproximadamente 1m2, em seguida passar a desempenadeira metálica 
dentada criando sulcos na argamassa. Logo a seguir, assentar os ladrilhos 
secos, batendo com um sarrafo ou martelo de borracha macia, até o piso 
atingir a posição desejada e o perfeito nivelamento com o piso adjacente. 
Nunca bater diretamente sobre o ladrilho (ver figura acima). 

O serviço pode ser recebido se atendidas as condições de fornecimento 
de materiais e execução. 

Aferir especificações dos pisos e colas. 

Verificar acabamento das placas, observando ausência de defeitos 
como: - Bolhas de ar, rebarbas - para pisos de borracha; - Buracos, trincas, 
lascados, falhas na pintura, formato dos relevos - para pisos cimentícios; - 
Amassados, rebarbas - para pisos metálicos e verificar também aplicação de 
material vedante. 

Verificar o posicionamento, tipo, cor e acabamento das placas, 
conforme indicado em projeto: 

Não deve haver desalinhamento nem desnivelamento entre as peças 
contíguas. 

Para os pisos integrados, verificar o perfeito nivelamento com o piso 
adjacente. 

No caso de pisos colados, verificar a perfeita aderência das placas 
sobre o piso. 

3. DRENAGEM 

3.1. BOCA DE BUEIRO DUPLO TUBULAR D=100crn 

As bocas serão executadas após a complementação do corpo do bueiro, 
segundo as dimensões, cotas e detalhes previstos no projeto. 
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Iniciar-se-á pelo preparo do solo de fundação, sua correta regularização e 

compactação, a seguir, será procedida a concretagem da laje da calçada e o 

preparo das formas e escoramentos das alas e da testa,. Serão colocadas 

armaduras, segundo a posição e as bitolas previstas no projeto, feito o que, far-

se-á o lançamento do concreto, obedecendo-se, em tudo, o que preceituam as 

Normas vigentes. 

3.2. CORPO DE BUEIRO DUPLO TUBULAR 0= 100cm 

Os bueiros podem ser implantados transversal ou longitudinalmente ao eixo da 
rodovia, com alturas de recobrimento atendendo à resistência de compressão 
estabelecida para as diversas classes de tubo pela NBR-9794 da ABNT. 

O corpo do bueiro é constituído em geral de tubos de concreto armado ou 
metálicos, obedecendo às mesmas considerações formuladas para os bueiros 
de transposição de talvegues. 

Para a execução de bueiros com tubos de concreto deverá ser adotada a 
seguinte sistemática: Interrupção da sarjeta ou da canalização coletora junto ao 
acesso do bueiro e execução do dispositivo de transferência para o bueiro, como: 
caixa coletora, caixa de passagem ou outro indicado. Escavação em 
profundidade que comporte o bueiro selecionado, garantindo inclusive o 
recobrimento da canalização. Compactação do berço do bueiro de forma a 
garantir a estabilidade da fundação e a declividade longitudinal indicada. 
Execução da porção inferior do berço com concreto de resistência (fckmin > 15 
MPa), com a espessura de 10cm. Colocação, assentamento e rejuntamento dos 
tubos, com argamassa cimento-areia, traço 1:4, em massa. Complementação do 
envolvimento do tubo com o mesmo tipo de concreto, obedecendo a geometria 
prevista no projeto e posterior reaterro com recobrimento mínimo de 1,5 vezes o 
diâmetro da tubulação acima da geratriz superior da canalização. 

O corpo dos bueiros tubulares de concreto simples ou armado será medido pelo 
comprimento efetivamente executado, expresso em metros (m), para cada 
dimensão interna dos tubos, cada tipo de tubo (CA-1, CA-2, CA-3 etc) e por 
número de linhas (simples, duplo, triplo). A medição, embora referida ao 
comprimento do corpo do bueiro, inclui o berço e o rejuntamento dos tubos. 

As bocas dos bueiros serão medidas por itens de serviços, quando efetivamente 
executados e aceitos pela Fiscalização, conforme abaixo descrito, exceto para a 
situação apresentada no item 8.3. 



Formas, pela área, em metros quadrados (m2), de acordo com as dimensões do 

projeto, incluindo escoramento que não é medido a parte, e procedendo-se em 

conformidade com a IT- 0103/CBTU. 

Armaduras, pelo peso, em quilograma (kg), de acordo com o projeto e 

procedendo-se em conformidade com a IT-0104/CBTU. 

Concreto Simples ou Ciclópico, pelo volume indicado no Projeto, medido em 

metro cúbico (m3) e procedendo-se em conformidade com a IT-0102/CBTU. 

Quando as bocas dos bueiros forem executadas segundo projetos tipo, as 
mesmas serão medidas por unidade (concreto, forma e armação). 

A escavação será medida a parte, pelo volume efetivamente escavado, expresso 
em metro cúbico (m3), procedendo-se em conformidade com a IT-0128/CBTU, 
Instrução para Execução de Escavação de OAC e de Drenagem. 

O aterro em torno dos tubos será medido a parte, em metro cúbico (m3) de 
material compactado, determinando-se o volume pelo método das áreas das 
seções transversais ou a critério da Fiscalização, com o uso de trena, o volume 
efetivamente executado, tudo em conformidade com a IT-0131/CBTU. 

Considerações finais 

Nas estradas vicinais deverão prevalecer as características técnicas 
fundamentais necessárias para garantir condições de tráfego satisfatórias, ou 
seja: 

- boa capacidade de suporte; 

- boas condições de rolamento e aderência. 

Os problemas típicos decorrentes da falta de suporte devem-se às deficiências 
técnicas localizadas no subleito, ou na camada de reforço, ou em ambos. 
Quando se buscam boas condições de rolamento e aderência, deve-se 
considerar como fundamental o material granular, o material argiloso, a mistura 
correta destes dois elementos e a sua devida compactação. Os serviços de 
recuperação devem observar criteriosamente este detalhe. Devem ser evitados, 
portanto, serviços baseados em uma patrolagem sistemática, pois com a 
raspagem tem-se como consequência a remoção do solo mais resistente e 
compactado e a exposição do solo menos resistente. Um bom sistema de 
drenagem é essencial a uma estrada. Considerando o enorme poder destrutivo 
que as águas têm sobre as estradas de terra, as obras de /drenagem adquirem 
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papel fundamental. Cuidados especiais deverão ser tomados quanto à condução 
das águas pluviais para fora do leito estradai, especificando-se, para a drenagem 
de superfície, um abaulamento transversal de 3% ou 4%, conforme projeto. 

4. LIMPEZA 
4.1. LIMPEZA DA VIA 

4.1.1. LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 
Os serviços de limpeza geral deverão satisfazer os seguintes requisitos: 
- Será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos 

e varridos os acessos; 
- Todas as alvenarias de pedra, pavimentação, revestimentos, 

cimentados, ladrilhos, pedras, azulejos, vidros, aparelhos sanitários e outros 
serão limpos abundantemente e cuidadosamente lavados, de modo a não serem 
danificadas outras partes da obra por serviços de limpeza. 

Quando a simples Lavagem não remover as manchas, serão utilizados de 
acordo com a orientação da fiscalização, outros processos de modo a assegurar 
a perfeita limpeza das superfícies. 

O construtor obriga-se a restaurar todas as superfícies ou aparelhos que 
por ventura venham a danificar-se por ocasião da limpeza. 

Será procedida cuidadosa verificação, por parte da Fiscalização, das 
perfeitas condições de funcionamento e segurança de todas as instalações de 
água, esgoto, águas pluviais, bombas elétricas, aparelhos sanitários, 
equipamentos diversos, ferragens, etc. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, 

Avenida dos Três Poderes, 75 - Centro Deputado lrapuan Pinnetro/CE 
CNPJ: 12.464.103/0001-91 
Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Transportes 

Valor da Orçamento c/ BOI:
R$801.251,43 

Valor do BOI: 
R$176.104,02 

Valor do Ofeair868110: 
R$625.147,41 

Obra- !Encargos Sooals 
PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO EM DIVERSAS RUAS DO DISTRITO DE BETÃNiA, 
DO MUNIC(PIO DE DEPUTADO IRAPUAN INHEIRO - MDR 900426/2020 83,85% 

BOI (%) 

28,17% 
Local: 

DISTRITO DE BETÃNIA - DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Data Base. 

ago/21 

Tabela 
SINAPI 2021/08 DESONERADA 
SEINFRA DESONERADA 27.1 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

ITEM 

1.1 

CÓDIGO 

01937 

REF. DESCRIÇÃO UNID. 

842 

QUANT 

6,00 

cuslo 
BD11%) 

UNÍTÁRIO 

151,47 28,17% 

PREÇO 
UNITÁRIO 

C Dl 

194,14 

 PREÇO DO 
 SERVIÇO 

1.164,84 SEINFRA PLACAS PADRÃO DE OBRA 

1.2 

2.1 

COMP, SEINFRA ADMINISTRAÇÃO LOCAL % 

LOCAÇÃO DA VIA 

100,00 22646,26 28,17% 29.025,72 29.025,72 

2,1 1 99064 SINAPI LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 1 M 503,12 0,431 28,17% 0,55 276,72 
2.2 REGULARIZAÇÃO DA VIA 

22.1 100575 SINAPI REGULARIZAÇÃO DE SUPERFICIES COM MOTONIVELADORA. 
AF 11/2019 

M2 5.699,43 0,08 28,17% 0,10 569,94 

2.3 PAVIMENTAÇÃO 

2.3.1 92407 SINAPI 
EXECUÇÃO DE VIA EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 
FACES DE 22 X 11 CM, ESPESSURA 10 CM. AF 12/2015 

842 4.719,24 66,61 28,17% 85,37 402.881,52 

2.32 94287 SINAPI 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA 
IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. 
AF 06/2016 

M 1 008,62 31,98 28,17% 40,99 41.343,33 

2.3,3 94273 SINAPI 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS 
(USO VIÁRIO) AF 06/2016 

M 1069,34 34,78 28,17% 44,58 47.671,10 

2.4 CANTEIRO CENTRAL 

2 4.1 93679 SINAPI 
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 
AF 12/2015 

M2 718,88 57,73 28,17% 73,99 53 189,93 

2.42 0)360 SINAPI BANCO DE MADEIRA C./ESTRUTURA DE FERRO - L= 3.00m UN 15,00 926,10 28,17% 1.186,98 17 804,70 

2.5 PINTURA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 
25.1 03220 SINAPI FAIXA.HORIZONTAUTINTA REFLETIVARESINA ACRILICA M2 32,00 21,05 28,17% 26,98 863,36 

25.2 03353 SEINFRA 
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÉNCIA REFLETIVA EM 
ACO GALVANIZADO 

M2 0,34 668,29 28,17% 866,08 292,30 

2.6 PASSEIO 

2.6.1 94990 SINAPI 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 

M3 12,46 590,67 28,17% 757,14 9431,98 COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO AF_07/2016 

2.6.2 04624 SEINFRA 
PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP 3CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) 

M2 10,61 112,90 28,17% 144,70 1.535,27 

27 LIMPEZA DA VIA 

2.7.1 

3.1 

123447 SEINFRA 

0)407 SEINFRA 

LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 4.719,24 1,17 28,17% 

BOCA DE BUEIRO DUPLO TUBULAR 13=100cm UN 2,00 3.097,57 28.17% 

1,50 

3970,16 

7078,86 

7940.32 
3.2 

4.1 

0)887 SEINFRA CORPO DE BUEIRO DUPLO TUBULAR D= 100cm IM 14,00 99170 28.17% 

LOCAÇÃO DA VIA 

1271,06 17 794 84 

4.1.1 99064 1 SINAPI LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 1 M 1 31,66 1 0,431 28,17% 0,55 17,41 

4.2 REGULARIZAÇÃO DA VIA 

4 2.1 100575 SINAPI 
REGULARIZAÇÃO DE SUPERFICIES COM MOTONIVELADORA 
AF 11/2019 

M2 228,66 0,08 28,17% 0,10 22,87 

4.3 PAVIMENTAÇÃO 

4.3 1 92407 SINAPI 
EXECUÇÃO DE VIA EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 
FACES DE 22 X 11 CM, ESPESSURA 10 CM. AF 12/2015 

M2 228,66 66,61 28,17% 85,37 19 520,67 

43.2 94287 SINAPI 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA 
IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. 
AF 06/2016 

M 63,32 31,98 28,17% 40,99 2595,49 

43.3 94273 SINAPI 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS 
(USO VIÁRIO) AF 06/2016 

M 126,64 34,78 28,17% 44,58 5.645,63 

4.4 PASSEIO 

4.4.1 94990 SINAPI 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBEtA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO AF_07/2016 

843 9,12 590,67 28,17% 757,14 6903,63 

4.4.2 04624 SEINFRA 
PISO PODOTATIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) 

M2 15,83 112,90 28,17% 144,70 2.290,60 

4.5 SINALIZAÇÃO 

4.5.1 123353 SEINFRA 
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM 
ACO GALVANIZADO 

M2 0,11 66829 28,17% 866,08 97,43 

4.6 LIMPEZA DA VIA 

4.6.1 

5.1 

03447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 228,66 1,17 28,17% 1,50 

LOCAÇÃO DA VIA 

342,99 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CE 

Avenida dos Três Poderes 75 - Centro - Deputado lrapuan Pinheiro/CE 
CNPJ: 12.464.103/0001-91 
Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Transportes 

Valor do Orçamento c/ BOI 
R$801.251,43 

Valor do BDI: 
R$176.104,02 

Valor do Orçamento: 
R$625.147,41 

Obra: ' 

PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO EM DIVERSAS RUAS DO DISTRITO DE BETÂNIA, 
DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN INHEIRO - MOR 900426/2020 

Encargos Sociais 

83,85% 

BOI (%) 

28,17% 

Local: 

DISTRITO DE 13ETÃNIA - DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Data Base. 

ago/21 

Tabela 
SINAPI 2021/08 DESONERADA 
SEINFRA DESONERADA 27.1 

5.1.1 99064 SINAPI LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO AF_10/2018 M 80,00 0,43 28,17% 0,55 44,00 

5.2 REGULARIZAÇÃO DA VIA 

52 1 100575 SINAPI 
REGULARIZAÇÃO DE SUPERFICIES COM MOTONIVELADORA. 
AF 11/2019 

M2 720,00 0,08 28,17% 0,10 72,00 

5.3 PAVIMENTAÇÃO 

5.3.1 92407 SINAPI 
EXECUÇÃO DE VIA EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 
FACES DE 22 X 11 CM, ESPESSURA 10 CM. AF 12/2015 

M2 480,00 66,61 28,17% 85,37 40.977,60 

5.3.2 94287 SINAPI 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA 
IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. 
AF 06/2016 

M 160,00 31,98 28,17% 40,99 5558,40 

5,33 94273 SINAPI 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS 
(USO VIÁRIO), AF 06/2016 

M 320,00 34,78 28,17% 44,58 14.265,64 

5.4 SINALIZAÇÃO 

5.4 1 C3353 SEINFRA 
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTENCIA REFLETIVA EM 
ACO GALVANIZADO 

M2 0,23 668,29 28,17% 866,08 194,87 

5.5 PASSEIO 

55 1 94990 SINAPI 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016 

M3 23,04 590,67 28,17% 757,14 17444,42 

552 C4624 SEINFRA 
PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP 3CA4, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) 

M2 40,00 112,90 28,17% 144,70 5788,00 

5.6 LIMPEZA DA VIA 
5 6 1 

6.1 

C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 480,00 1,17 28,17% 1,50 720,00 

LOCAÇÃO DA VIA 

6 1 1 99064 SINAPI LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF _10/2018 M 60,00 0,43 28,17% 0,55 33,00 

6.2 REGULARLZAÇÃO DA VIA 

6.2 1 100575 SINAPI REGULARIZAÇÃO DE SUPERFICIES COM MOTONIVELADORA. 
AF 11/2019 

M2 326,42 0,08 28,17% 0,10 32,64 

6.3 PAVIMENTAÇÃO 

6 3 1 92407 SINAPI EXECUÇÃO DE VIA EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 
FACES DE 22 X 11 CM, ESPESSURA 10 CM. AF 12/2015 

M2 326,42 66,61 28,17% 85,37 27 866,48 

6.3.2 94287 SINAPI 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO. MOLDADA 
IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. 
AF 06/2016 

M 120,00 31,98 28,17% 40,99 4918,80 

6.13 94273 SINAPI 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS 
(USO VIÁRIO). AF 06/2016 

M 120,00 34,78 28,17% 44,58 5.349,62 

6.4 SINALIZAÇÃO 

6.4.1 C3353 SEINFRA 
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM 
ACO GALVANIZADO 

M2 0,23 668,29 28,17% 866,08 194,87 

6.5 LIMPEZA DA VIA 
6.5.1 C3447 1 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 1 M2 1 326,42 1 1,171 28,17% 1 1,50 489,63 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CE 

Avenida dos Três Poderes, 75 - Centro - Deputado Irapuan Pinheiro/CE 

CNPJ: 12.464.103/0001-91 

Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Transportes 

Obra: 

PAVIMENTAÇÃO EM PISO LNTERTRAVADO EM DIVERSAS RUAS DO DISTRITO DE BETÂNIA, DO MUNICÍPIO DE 

DEPUTADO IRAPUAN LNHEIRO - MOR 900426/2020 

Data Base: 

ago/21 

Local: 
DISTRITO DE BETÂN1A - DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Assunto: MEMORIAL DE 
CÁLCULO 

1.0 SERVIÇOS 
1.1 PLACAS PADRÃO DE OBRA 

Descrição Comprimento (m) Largura (m) 

DIMENSÃO 3,00 2,00 

2.0 ROA AUGUSTO DE MORAIS " 

2.1 LOCAÇÃO DA VIA 

2 I LOCAÇÃO DE PAVEVIENTAÇÃO. AF_I0120 IS Sub Item: 503,12 M 

Descrição Comprimento (m) 

Rua Augusto de Morais 503,12 503,12 M 

2.2 REGULARIZAÇÃO DA VIA 

22.1 REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM MOTONIVELADORA. AF_ I 1/2019 Sub Item: 5699,43 M2 

Descrição Área (me) 

Rua Augusto de Morais 5699,43 • 5699,43 M2 

2.3 PAVIMENTAÇÃO 

EXECUÇÃO DE VIA EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 FACES 00 22 Xli CM. ESPESSURA I O CM. 
2.3.1 

Total: 6,00 M2 

2.3.2 

AF_1120I5 

Descrição Área (me) 

TRECHO AO 161,14 

TRECHO Al 231,82 

TRECHO A2 52,74 

TRECHO A3 194,04 

TRECHO A4 240,00 

TRECHO A5 282,83 

TRECHO A6 53,31 

TRECHO A7 194,82 

TRECHO A8 236,62 

TRECHO A9 28,28 

TRECHO AIO 242,31 

TRECHO Al 1 241,33 

TRECHO Al2 103,59 

TRECHO A13 47,77 

TRECHO A14 95,95 

TRECHO Ais 108,76 

TRECHO A16 140,40 

TRECHO Al7 240,00 

TRECHO AI8 164,52 

TRECHO A19 46,75 

TRECHO A20 43,73 

TRECHO A21 40,54 

TRECHO A22 204,53 
TRECHO A23 244,88 

TRECHO A24 38,49 

TRECHO A25 177,07 

TRECHO A26 243,19 

TRECHO A27 242,35 

TRECHO A28 241,50 

TRECHO A29 53,56 

TRECHO A30 82,42 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRF.CI IO RETO, 30 CM BASE X 10 CNI 
ALTURA AF_06.20I6 

Descrição Comprimento (m) Quant 

TRECHO AO 20,00 2,00 

TRECHO Al 20,00 2,00 

TRECHO A2 3,85 2,00 

TRECHO A3 16,15 4,00 

TRECHO A4 20,00 4,00 

TRECHO A5 27,75 1,00 

TRECHO A6 3,80 2,00 

TRECHO A7 16,20 4,00 

TRECHO A8 15,55 2,00 

TRECHO A9 4,53 4,00 

TRECHO AIO 20,00 4,00 

TRECHO Al I 20,00 4,00 

TRECHO Al2 8,85 4,00 
TRECHO AI3 3,33 4,00 

TRECHO A14 7,78 4,00 

TRECHO Al5 18,12 1,00 

TRECHO A16 11,70 2,00 

TRECHO Al7 20,00 2,00 

TRECHO AIO 13,70 2,00 

6,00 M2 

Sub Item: 4719,24 M2 

161,14 1542 

231,82 M2 

52,74 M2 

194,04 542 

240,00 M2 

282,83 M2 

53,31 M2 

194,82 M2 

236,62 M2 

28,28 M2 

- 242,31 M2 

241,33 M2 

103,59 M2 

47,77 M2 

- 95,95 M2 

108,76 M2 

= 140,40 M2 

- 240,00 M2 

164,52 M2 

46,75 M2 

43,73 M2 

40,54 542 

204,53 M2 
244,88 M2 

38,49 542 

177,07 M2 

243,19 M2 

242,35 M2 

= 241,50 M2 

53,56 M2 

82,42 M2 

Sub Item: 1008,62 NI 

40,00 

40,00 

7,70 

64,60 
80,00 

27,75 

7,60 

64,80 

31,10 

18,12 

80,00 

80,00 

35,40 
13,32 
31,12 
18,12 

23,40 
40,00 
27,40 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CE 

Avenida dos Très Poderes, 75- Centro - Deputado Irapuan Pinheiro/CE 
CNP': 12.464.103/0001-91 
Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Transportes 

Obra: 

PAVIMENTAÇÃO EM PISO ENTERTRAVADO EM DIVERSAS RUAS DO DISTRITO DE BETÂNIA, DO MUNICIPIO DE 
DEPUTADO IRAPUAN INHEIRO - MDR 900426/2020 

Data Base: 

ago/21 

Local 
DISTRITO DE BETÂNIA - DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Assunto: MEMORIAL DE 
CÁLCULO 

TRECHO A19 7,80 1,00 
TRECHO A20 3,33 2,00 
TRECHO A21 3,35 2,00 
TRECHO A22 16,65 2,00 
TRECHO A23 20,00 2,00 
TRECHO A24 4,31 2,00 
TRECHO A25 15,69 2,00 
TRECHO A26 20,00 2,00 
TRECHO A27 20,00 2,00 
TRECHO A28 20,00 2,00 
TRECHO A29 4,45 2,00 
TRECHO A30 7,42 2,00 

7,80 
6,65 
6,70 

33,30 
40,00 

8,62 
31,38 
40,00 
40,00 
40,00 

8,90 
14,84 

M 

M 

M 

nit 

2,3,3 
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURAL PARA VIAS Sub Item: 1069,34 M 
URBANAS (USO VIÁRIO). AF_0612016 

Descrição Comprimento (m) 
TRECHO AO 46,73 46,73 M 

TRECHO Al 40,19 40,19 M 

TRECHO A2 7,74 7,74 M 
TRECHO A3 59,88 59,88 M 
TRECHO A4 100,00 100,00 M 
TRECHO A5 35,48 35,48 M 

TRECHO A6 11,40 11,40 M 
TRECHO A7 32,44 32,44 M 
CANTEIRO 02 36,74 36,74 M 
TRECHO A8 46,65 46,65 M 
TRECHO A9 9,30 9,30 M 
TRECHO AIO 40,00 40,00 M 
TRECHO Ali 40,30 40,30 M 
TRECHO Al2 17,50 17,50 M 
TRECHO A13 6,72 6,72 M 
TRECHO A14 16,08 16,08 M 
TRECHO Al5 18,12 18,12 M 
CANTEIRO 03 133,47 133,47 M 
TRECHO A16 23,40 23,40 M 
TRECHO A17 41,40 41,40 M 
TRECHO A18 27,42 27,42 M 
TRECHO A19 22,09 22,09 M 
TRECHO A20 3,33 3,33 M 
TRECHO A21 3,36 3,36 M 
TRECHO A22 33,30 33,30 M 
TRECHO A23 40,00 40,00 M 
TRECHO A24 10,88 10,88 M 
TRECHO A25 29,14 29,14 M 
TRECHO A26 40,00 40,00 M 
TRECHO A27 40,00 40,00 M 
TRECHO A28 40,00 40,00 M 
TRECHO A29 8,90 8,90 M 
TRECHO A30 7,38 7,38 M 

2.4 CANTEIRO CENTRAL 

2.4.1 
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO 1NTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, 
ES . _ PESSURA CMAF 1. 2015 Sub Item: 718,88 M2 

Descrição Comprimento (m) Largura (m) Área (m') 
CANTEIRO 01 35,87 1,84 66,00 M2 
CANTEIRO 02 15,93 1,84 29,31 M2 
CANTEIRO 03 623,57 623,57 M2 

2.4-2 BANCO DE MADEIRA OESTRL'TURA DE FERRO - L-- 3.00m Sob Item: 15,00 LIN 
Descrição Quant. 
CANTEIRO 03 15,00 15,00 UN 

2.5 PINTURA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 
2.5 1 FAIXAMORIZONTAUTINTA REFLETIVARESINA ACRiLICA Sub Item: 32,00 M2 

Descrição Comprimento (m) Largura (m) Quant (LTND) 

TRECHO A4 4,00 0,40 10,00 16,00 M2 

TRECHO All 4,00 0,40 5,00 8,00 M2 

TRECHO Al2 4,00 0,40 5,00 8,00 M2 
2.5.2 PLACA DE REGULAMENTAÇÃO:ADVERTÉNCIA REFLETIVA EM ACO GALVANIZADO Sub Item: 0.34 M2 

Descrição Comprimento (m) Largura (m) Quant (UNI)) 
CANTEIRO 01 0,45 0,25 1,00 0,11 M2 

CANTEIRO 03 0,45 0,25 1,00 0,11 M2 

PASSEIO 0,45 0,25 1,00 0,11 M2 

2.6 PASSEIO 

9 
13
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CE 

Avenida dos Três Poderes, 75- Centro - Deputado 1rapuan Pinheiro/CE 

CNP.E 12.464.103/0001-91 

Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Transportes 

Obra: 

PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO EM DIVERSAS RUAS DO DISTRITO DE BETÂNIA, DO MUNICÍPIO DE 

DEPUTADO IRAPUAN INHEIRO - MDR 900426/2020 

Data Base: 

ago/21 

Local! 

DISTRITO DE BETÂNIA - DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Assunto: MEMORIAL DE 
CÁLCULO 

2.6.1 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO TN LOCO, FEITO EM 
OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016 

Descrição Comprimento (m) Largura (m) Altura (m) 

TRECHO A3 10,89 1,20 0,12 

TRECHO A4 20,60 1,20 0,12 

l'RECHO A5 7,75 1,20 0,12 

TRECHO A6 3,80 1,20 0,12 

TRECHO A27 20,00 1,20 0,12 

TRECHO A28 20,00 1,20 0,12 

TRECHO A29 4,07 1,20 0,12 
PISO PODOTATIL EXTERNO EM PMC ESP, 3CM„ASSENTADO COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E 

2.0.2 ASSENTAMENTO) 

Descrição Comprimento (tu) Largura (m) 

TRECHO A3 10,89 0,25 

TRECHO A4 20,00 0,25 

TRECHO A.5 7,75 0,25 

TRECHO A6 3,80 0,25 
2.7 LIMPEZA DA VIA 

2.7.1 

3.b 

Sub Item: 12,46 M3 

1,57 M3 

2,88 M3 

1,12 M3 

0,55 M3 

2,88 M3 

2,88 M3 

0,59 M3 

Sub Ite 
10,61 

m: M2 

LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA Sub Item: 

Descrição Área (mi 

TRECHO AO 161,14 

TRECHO AI 231,82 

TRECHO A2 52,74 

TRECHO M 194,04 

TRECHO A4 240,00 

TRECHO A5 282,83 

TRECHO Ab 53,31 
TRECHO A7 194,82 

TRECHO A8 236,62 

TRECHO A9 28,28 

TRECHO Al0 242,31 
TRECHO Ali 241,33 

TRECHO AI2 103,59 

TRECHO A13 47,77 
TRECHO A14 95,95 

TRECHO Al5 108,76 

TRECHO A16 140,40 

TRECHO Al7 240,00 

TRECHO Ali 164,52 

TRECHO A19 46,75 

TRECHO A20 43,73 
TRECHO A21 40,54 

TRECHO A22 204,53 
TRECHO A23 244,88 

TRECHO A24 38,49 

TRECHO A25 177,07 

TRECHO A26 243,19 

TRECHO A27 242,35 

TRECHO A28 241,50 

TRECHO A29 53,56 

TRECHO A30 82,42 

B8JF)RG 

3.1 BOCA DE BUEIRO DUPLO TUBULAR D=100cm 

3.2 CORPO DE BUEIRO DUPLO TUBULAR D 100cm 

# 4.0 ##:: TRAVESSA 

4.1 LOCAÇÃO DA VIA 

4.1.1 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF _10/2018 

Descrição Comprimento (m) 

Travessa 31,66 
4.2 REGULARIZAÇÃO DA VLA 

4.2.1 REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM MOTONIVELADORA, AF_11/2019 

Descrição Área (mi 

TRECHO BO 163,25 

TRECHO 131 28,96 

TRECHO B2 36,45 

4.3 PAVIMENTAÇÃO 

Sub Item: 

2,72 M2 

5,00 M2 

1,94 M2 

0,95 M2 

4719.24 #N/t) 

161,14 

231,82 

52,74 

194,04 

240,00 

282,83 

53,31 

194,82 

236,62 

28,28 

242,31 

241,33 

103,59 

47,77 

95,95 

108,76 

140,40 

240,00 

164,52 

46,75 

43,73 

40,54 

204,53 

244,88 

38,49 
177,07 

243,19 

242,35 

241,50 

53,56 
82,42 

2,00 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 
M2 

ME
M2 

M2 

M2 

M2 
M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 
M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

ti

2,00 UN 

Sub item: 14,00 

14,00 M 
e% 

Sub liem: 31,66 M 

31,66 M 

Sub Item: 228,66 M2 

163,25 
28,96 

36,45 

M2 
M2 

M2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CE 

Avenida dos Três Poderes, 75- Centro - Deputado Irapuan Pinheiro/CE 

CNPJ: 12.464.103/0001-91 
Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Transportes 

Obra: 

PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO EM DIVERSAS RUAS DO DISTRITO DE BETÃNLA, DO MUNICÍPIO DE 

DEPUTADO 1RAPUAN LIVREIRO -111DR 900426,2020 

Local: Assunto; MEMORIAL DE 

DISTRITO DE BETÂNIA - DEPUTADO IRAPLAN PINHEIRO CÁLCULO 

4.3.1 EXECUÇÃO DE VIA EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 FACES 0E22 X 11 CM, ESPESSURA 10 CM, AF12/201. Sub Item: 228,66 M2 

Descrição Área (in') 

TRECHO BO 163,25 163,25 M2 

TRECHO BI 28,96 28,96 M2 

TRECHO 82 36,45 . 36,45 M2 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM 4.3.2 63,32 M 
ALTURA. AF_06:2016 

Sub itens: 

Descrição Comprimento (m) Quant. 

TRECHO BO 20,00 2,00 40,00 M 

TRECHO Ill 3,62 2,00 7,24 M 

TRECHO 82 8,04 2,00 - 16,08 M 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO. CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 

43.3 DIMENSÕES 100X15XI3X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INTERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). PARA VIAS Sub Item: 126,64 M 
URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 

Descrição Comprimento (m) Quant. 

TRECHO 130 20,00 4,00 80,00 M 

TRECHO BI 3,62 4,00 14,48 M 

TRECHO 82 8,04 4,00 :.-.: 32,16 M 

4.4 PASSEIO 
44 1 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBR Sub Item: 9,12 M3 

Descrição Comprimento (m) Largura (m) Altura (m) Quant. 

T . 
5,76 M 

TRECHO B1 3,62 1,20 0,12 2,00 
TRECHO 130 20,00 1,20 0,12 2,00 

1,04 M 
TRECHO 82 8,04 1,20 0,12 2,00 = 2,32 M 
PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM. ASSENTADO COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E 

4.42 ASSENTAMENTO) Sob Item: 15,83 M2 

Descrição Comprimento (m) Largura (m) ,Quant. 
TRECHO BO 20,00 0,25 2,00 
TRECHO BI 3,62 0,25 2,00 
TRECHO 82 8,04 0,25 2,00 

4.5 SINALIZAÇÃO 
4.5.1 PLACA DE REGULAMENTAÇÃO:ADVERTÊNCIA REFLETI VA EM ACO GALVANIZADO 

Descrição Comprimento (m) Largura Média (m) 
TRECHO BO 0,45 0,25 1,00 

4.6 LIMPEZA DA VIA 
4.6.1 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 

Descrição Área (In') 
TRECHO 130 163,25 . 163,25 M2 
TRECHO B1 2 28,96 M2 
TRECHO 82 

368:96 

45 36,45 M2 
541 RUA SDOM 

5.1 LOCAÇ ÁO DA VIA 
5 1.1 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/20 IS 

Descrição Comprimento (m) 
TRECHO CO 20,00 
TRECHO Cl 12,30 
TRECHO C2 7,70 
TRECHO C3 20,00 
TRECHO C4 20,00 

5.2 REGULAR1Z_AÇÃO DA VIA 
52,1 REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM MOTONIVELADORA A?.) 1;2019 

Descrição Comprimento (m) Largura Média (m) 
TRECHO CO 20,00 9,00 
TRECHO Cl 12,30 9,00 
TRECHO C2 7,70 9,00 
TRECHO C3 20,00 9,00 
TRECHO C4 20,00 9,00 

5.3 PAVIMENTAÇÃO 

Data Base: 

Sub Item: 

Sub Item: 

10,00 M 
1,81 M 
4,02 M 

0,11 

0,11 

228,66 

ago/21 

M2 

M2 

Sub Item: 80,00 Si 

20,00 M 
12,30 M 

7,70 M 
• 20,00 M 

▪ 20,00 M 

Sub Item: 720,00 M2 

180,00 M2 
110,70 M2 

69,30 M2 
▪ 180,00 M2 

180,00 M2 

5.3.1 EXECUÇÃO DE VIA EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 FACES DE 22 X II CM. ESPESSURA 10 CM. AP_121201. Sub Item: 480,00 512 
Descrição Comprimento (m) Largura Média (m) 
TRECHO CO 20,00 6,00 120,00 M2 
TRECHO Cl 12,30 6,00 73,80 M2 
TRECHO C2 7,70 6,00 46,20 M2 
TRECHO C3 20,00 6,00 120,00 M2 
TRECHO C4 20,00 6,00 120,00 M2 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM 

5.3.2 ALTURA A? 06/2016 Sub Item: 160,00 M 

Descrição Comprimento (m) Quant 
TRECHO CO 20,00 2,00 ,- 40,00 
TRECHO Cl 12,30 2,00 24,60 
TRECHO C2 7,70 2,00 15,40 

!O :WS PROiEra; 
Mut° ÀzÀ, Q,Ie 01" 0

Ortl C/0 134r£4:11 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAI' CAN PINHEIRO, CE 

Avenida dos Três Poderes, 75 - Centro - Deputado Irapuan Pinheiro/CE 

C/%1P.P: 12.464.103/0001-91 

Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Transportes 

Obra: 

PAVIMENTAÇÃO EM PISO LNTERTRAVADO EM DIVERSAS RUAS DO DISTRITO DE BETÂNIA, DO MUNICÍPIO DE 

DEPUTADO 1RAPUAN INTIEIRO - AIDR 900426/2020 

Data Base: 

ago/21 

Local 

DISTRITO DE BETÁNIA - DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Assunto: MEMORIAL DE 

CÁLCULO 

TRECHO C3 20,00 2,00 40,00 M 

TRECHO C4 20,00 2,00 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRE-FABRICADO 

5.3.3 DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). PARA VIAS Subitern: 320,00 M 

URBANAS (USO VIÁRIO). AF_0612016 

Descrição Comprimento (m) Quant 

TRECHO CO 20,00 4,00 

TRECHO Cl 12,30 4,00 

TRECHO Cl 7,70 4,00 

TRECHO C3 20,00 4,00 

TRECHO C4 20,00 4,00 

5.4 SINALIZAÇÃO 

5.41 PLACA DE REGULAMENTAÇÃOADVERTÊNCIA REFLETIVA EM ACO GALVANIZADO Sub Item: 0,23 512 

Descrição Comprimento (m) Largura Média (m) Quant 

TRECHO CO 0,45 0,25 1,00 = 0,11 M2 

TRECHO C4 0,45 0,25 1,00 0,11 Ivr2 

53 PASSEIO 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM 
5.5.1 Sub Item: 23,04 M3 

OBRA. ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016 

M3 

M3 

M3 

M3 

M3 

40,00 M 

5.5.2 

5.6 

5.6.1 

6.0 

6.1 

6 1 1 

6.2 

6.2.1 

6.3 

63-1 

6.3.2 

80,00 M 

49,20 M 

30,80 M 

80,00 M 

80,00 M 

Descrição Comprimento (m) Largura Média (m) Quant Altura (m) 

TRECHO CO 20,00 1,20 2,00 0,12 5,76 

TRECHO Cl 12,30 1,20 2,00 0,12 3,54 

TRECHO C2 7,70 1,20 2,00 0,12 2,22 

TRECHO C3 20,00 1,20 2,00 0,12 5,76 

TRECHO C4 20,00 1,20 2,00 0,12 , 5,76 

PISO PODOTATIL EXTERNO EM PMC ES P 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO) 

Sub Item: 40,00 

Descrição Comprimento (m) Largura Média (m) Quant 

TRECHO CO 20,00 0,25 2,00 10,00 

TRECHO Cl 12,30 0,25 2,00 6,15 

TRECHO C2 7,70 0,25 2,00 3,85 

TRECHO C3 20,00 0,25 2,00 10,00 

TRECHO C4 20,00 0,25 2,00 10,00 

LIMPEZA DA VIA 

LIMPEZA DE PISO EM ÁREA ~MELADA Sub Item: 480,00 

Descrição Comprimento (m) Largura Média (m) 

TRECHO CO 20,00 6,00 120,00 

TRECHO Cl 12,30 6,00 = 73,80 

TRECHO Cl 7,70 6,00 46,20 

TRECHO C3 20,00 6,00 = 120,00 

TRECHO C4 20,00 6,00 120,00 

RUA SDO 02 444 

LOCAÇÃO DA VIA 

LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO AF_10/2018 Sub Item: 60,00 

Descriçáo Comprimento (m) 

TRECHO CO 17,67 17,67 

TRECHO Cl 2,33 2,33 

TRECHO C2 20,00 20,00 

TRECHO Cl 20,00 20,00 

REGULARIZAÇÃO DA VIA 

REGULARIZAÇÃO DE SUPERFICIES COM MOTONIVELADORA AF_1 1/201 9 Sub Item: 326,42 

Descrição Área (ini 

TRECHO DO 92,73 92,73 

TRECHO Dl 11,15 11,15 

TRECHO 02 105,61 105,61 

TRECHO D3 116,93 116,93 

PAVLMENTAÇÃO 

EXECUÇÃO DE VIA EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 FACES DE 22 X II CM. ESPESSURA 10 CM AF_12401 Sub Item: 326,42 

Descrição Área (os') 

TRECHO DO 92,73 92,73 

TRECHO Dl 11,15 11,15 

TRECHO 02 105,61 , 105,61 

TRECHO D3 116,93 = 116,93 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TREC110 RETO, 30 CM BASE X 10 CM 

Sub Itenr. 
ALTURA. AF_Obi201.6 

120,00 

Descrição Comprimento (m) Quant 

TRECHO DO 17,67 2,00 35,34 

TRECHO Dl 2,33 2,00 4,66 

TRECHO 02 20,00 2,00 40,00 

TRECHO D3 20,00 2,00 40,01' 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

512 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

Si 

M 

M 

M 

M 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

Al 

Qtett111 liumn 
Ev30`,;¥1, 1.3k1,X)-1 



4 /41\ 

9‘ 9  3d:?) 'z 
Pagine 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CE 

Avenida dos Três Poderes, 75 - Centro - Deputado Irapuan Pinheiro/CE 

CNPI. 12.464.103/0001-91 

Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Transportes 

Obra: 

PAVIMENTAÇÃO EM PISO LNTERTRAVADO EM DIVERSAS RUAS DO DISTRITO DE RETINIA, DO MUNICÍPIO DE 

DEPUTADO IRAPUAN INHEIRO - MOR 900426/2020 

Data Base 

41/ 

ago/21 

Local: Assunto-. MEMORIAL DE 
DISTRITO DE BETÂNIA - DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO CÁLCULO 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO. 
6.3.3 DIMENSÕES IOOXI5XIIXIO CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS 

URBANAS (USO VIAR10). AF_06/2016 

Descrição Comprimento (m) Quant 

TRECHO DO 17,67 2,00 

TRECHO Dl 2,33 2,00 

TRECHO D2 20,00 2,00 

TRECHO D3 20,00 2,00 

Sub Item: 120,00 

35,34 

4,66 

40,00 

40,00 

M 

M 

M 

M 

M 

6.4 SINALIZAÇÃO 

6.41 PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÉNCIA REFLETIVA EM .ACO GALVANIZADO Sub Item: 0.23 M2 

Descrição Comprimento (m) Largura Média (m) Quant. 

TRECHO DO 0,45 0,25 1,00 0,11 M2 

TRECHO D3 0,45 0,25 1,00 0,11 M2 

6.5 LIMPEZA DA VIA 

6.5.1 LIMPEZA DE PISOEM ÁREA URBANIZADA Sub Itero: 326,42 M2 

Descrição Área (ai') 

TRECHO DO 92,73 92,73 M2 

TRECHO Dl 11,15 11,15 M2 

TRECHO D2 105,61 105,61 M2 
TRECHO D3 116,93 116,93 M2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CE 

Avenida dos Trés Poderes, 75 - Centro - Deputado Irapuan Pinheiro/CE 
CNPJ: 12.464.10310001-91 
Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Transportes 

Obra: 

PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DO DISTRITO 
DE BETÂNIA - MDR 900426/2020 

Encargos Sociais 

83,85% 

BDI (%) 

25,44% 
Local-

RUA AUGUSTO DE MORAIS 

Data Base: 

ago/21 

Tabela• 
SINAPI 2021/04 DESONERADA 
SE1NFRA DESONERADA 27.1 

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 

IMPA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS MÊS 01 MÊS 02 MÊS aa aiEs 04 TOTAL 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 
100% 0% 0% 0% 100% 

R$30.19055 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$30.190,55 

2.0 PAVIMENTAÇÃO 
25% 25% 25% 25% 100% 

R$186.331,43 R$186.331,43 R$186.331,43 R$186.331,43 R$745.325,72 

3.0 DRENAGEM 
25% 25% 25% 25% 100% 

R$6433,79 R$6.43379 R$6.433,79 R$6.433,79 R$25.735,16 

VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO RS 801.251,44 

CUSTO MENSAL. R5222.955,77 R5192265,22 R5192.765,22 R5192 765,22 R5501.251.43 

CUSTO ACUMULADO RS222.955,77 n4153-2(190 R5608.488,21 R$801.251,43 R$ 801 251,43 
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Prefeitura Municipal de DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO - 

Pavimentação em Bloco intertravado - Município de DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO - CE 

Construção de Rodovias e Ferrovias 

1 Declarações de responsabilidade do ORÇAMENTISTA 

1.1 Fórmula de cálculo do BDI: 

A fórmula do BDI e os valores de referência de suas parcelas 

constam no Acórdão 2.622/2013 — Plenário. 

BDI SEM DESONERAÇÃO 22,00% 

Este percentual está na faixa de Referência do BDI. 

O Orçamento é Desonerado? SIM 

Com a CPRB 4,5% o BDI ADOTADO é: 28,17% 

PARCELAS DO BDI 

COD DESCRIÇÃO % 

AC Administração central 4,01% 

5 + G Seguro e garantia 0,40% 

R Risco 0,56% 

DF Despesas financeiras

L. Lucro 7,30% 

i Impostos 6,65% 

PIS 0,65% 

COFINS 3,00% 

ISS 3,00% 

O Memorando-Circular 1651/2018/DIREX/SEDE do DNIT trata do cálculo das despesas 

financeiras com base na taxa SELIC. Ele foi aplicado? 
NÃO 

1.2 Declaração referente ao SINAPI 
Os valores dos serviços com itens que possuem a legenda "AS" (ou seja, que possuem custos 
referentes a São Paulo) são adequados ao empreendimento em questão. 

1.3 Os serviços orçados são suficientes para a execução do objeto, inclusive: 

NÃO 

SIM 

NÃO 

Não foi necessário orçar mobilização e/ou 

desmobilização. 

Foi orçado administração local. 

Não foi necessário orçar canteiro obras. Responsável Técnico pelo Orçamento 

CLÁUDIO JOSÉ QUEIROZ BARROS 

RNP: 060433694-2 

2 Declarações de responsabilidade do TOMADOR 

2.1 Declaração informativa referente ao ISS 



- A aliquota de ISS prevista no Código Tributário Municipal, para o tipo de 
intervenção em tela é de: 

- A base de cálculo sobre a qual incide a referida aliquota equivale ao seguinte 
percentual do valor da obra, em virtude da exclusão dos valores referentes aos 
materiais não produzidos em canteiro: 

- A aliquota efetiva de ISS a ser utilizada no BDI é: 

2.2 Declaração referente ao Tipo de Orçamento 

O Orçamento Desonerado é mais adequado para a Administração Pública que o Não 
Desonerado. 

2.3 Declaração referente ao Regime de Execução 

O regime de execução da obra em tela será: 

2.4 Declaração referente à Data Base do Orçamento 

A data base do orçamento é 

5,00% 

60,00% 

3,00% 

EPG - EMPREITADA PREÇO GLOBAL 

ago/21 

2.5 Ratificamos o BDI adotado: 28,17%. Este percentual está na faixa de Referência do BDI. 

2.6 O empreendimento atende ao objetivos do Programa e possuirá funcionaljdade im 

Responsável Técnico pelo Orçamento 

CLÁUDIO JOSÉ QUEIROZ BARROS 

RNP: 060433694-2 



ENCARGOS SOCIAIS PARA SERVIÇOS DA TABELA SINAPI-CE 
VIGÊNCIA A PARTIR DE 10/2020 

CÓDIGO 
COM DES0~0" 

1 CRISTA ' '.1MISMSALISTA 
G 

SEM I~AÇA0 ..,: 
HO PISTA MENSALIST, 

a 
GRUPOA 

Al INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00% 
A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50% 
A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20% 
A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60% 
A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 
A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 
A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 
A Total 16,80% 16,80% 36,80% 36,80% 

GRUPOS 
81 Repouso Semanal Remunerado 17,84% Não Incide 17,84% Não Incide i
B2 Feriados 3,71% Não Incide 3,71% Não Incide 
83 Auxilio - Enfermidade 087% 0,67% 0,87% 0,67% 
84 130 Salário 10,80% 8,33% 10,80% 8,33% 
85 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 0,07% 0,06% 
B6 Faltas Justificadas 0,72% 0,56% 0,72°h 

1,55% 
.__Q,56% 

Não Incide B7 Dias de Chuvas 1,55% Não Incide 
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 0,11% 0,08% 

6,73% B9 Férias Gozadas 8,71% 6,73% 8,71% 
810 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03% 
B Total 44,41% 16,46% 44,41% 16,46% 

GRUPO C 
Cl Aviso Prévio Indenizado 5,40% 4,17% 5,40%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10% 0,13% 0,10% 
C3 Férias Indenizadas 4,85% 3,75% 4,85% 3,75% 
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,90% 3,01% 3,90% 3,01% 
C5 Indenização Adicional 0,45% 0,35% 0,45% 0,35% 
C Total 14,73% 11,38% 1473% 11,38% 

GRUPO D 
Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo 13 _ 7,46% 2,77% 16,34% 6,06% 

D2 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso 
Prévio Trabalhado e Reincidência de 
FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,45% 0,35% 0,48% 0,37% 

D Total 7. 91% 312% 1682% 643% 
TOTA A-r- ; ' , oD =. 7.1

Fonte: Informação Dias de Chuva - INMET 

13Aft*.r. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CE 

Avenida dos Três Poderes, 75 - Centro - Deputado Irapuan Pinheiro/CE 
CNPJ: 12.464.10310001-91 
Secretaria de Obras, Senriços Públicos e Transportes 

Valor do Orçamento c/ BOI:
R$801.251,43 

Valor do BOI: 
R$176.104 02 

Valor do Orçamento 
R$625.147,41 

Obra: 
PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO EM DIVERSAS RUAS DO DISTRITO DE BETÂNIA, 
DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN INHEIRO - MOR 900426/2020 

Encargos Saciam 

83,85% 

BOI (%) 

28,17% 
llocal 

DISTRITO DE BETÃNIA - DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Data Base 

ago/21 

Tabela 
SINAPI 2021/08 DESONERADA 
SEINFRA DESONERADA 27.1 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - GLOBAL 

ft 

1.1 

CODÉGO EE. 

C1937 SEINFRA 

DESCRIÇÃO UNI13. 

M2 

QUANT 

6,00 

CUSTO 
~mio . 

151,47 28,17% 

PREÇO 
UH rTARig 

194,14 

PREÇO DO
SERVIÇO 

• 
1.164,84 

S.PRE-~ , 

PLACAS PADRÃO DE OBRA 

12 

2.1 

COMP, SEINFRA ADMINISTRAÇÃO LOCAL % 100,00 22646.26 28,17% 29 025,71 29.025,71 
A o, , 

LOCAÇÃO DA VIA 
2 1 1 99064 j SINAPI LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF 10/2018 674,78 ° I 28,17% 0,55 371,13 
2.2 REGULARIZAÇÃO DA VIA 

2.2.1 100575 SINAPI REGULARIZAÇÃO DE SUPERFICIES COM MOTONIVELADORA, 
AF 11/2019 M2 6 974,51 0,08 28,17% 0,10 697,45 

2.3 PAVIMENTAÇÃO 

2.3.1 92407 SINAPI 
EXECUÇÃO DE VIA EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 
FACES DE 22 X 11 CM, ESPESSURA 10 CM. AF 12/2015 

M2 5. 
, 

75432 6661 
, 

28,17% .85,37 491.246,30 

2.3.2 94287 SINAPI 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA 
IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. 
AF 06/2016 

NA 1 351,94 31,98 28,17% 40,99 55.416,02 

2.3 3 94273 SINAPI 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS 
(USO VIÁRIO), AF 06/2016 

M 1 635,98 34,78 28,17% 44,58 72.931,99 

2.4 CANTEIRO CENTRAL 

2.4 1 93679 SINAPI 
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 
AF 12/2015 

M2 718,88 57,73 28,17% 73,99 53 189,93 

2.4.2 C0360 SINAPI BANCO DESAADEIRA C/ESTRUTURA DE FERRO -1= 300m UN 15,00 926,10 28,17% 1186,98 17,804,70 

2.5 PINTURA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 
2.5.1 C3220 SINAPI FAIXA.HORIZONTAUTINTA REFLETIVA/RESINA ACRILICA M2 32,00 21,05 28,17% 26,98 863,36 

2.5,2 C3353 SEINFRA 
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÉNCIA REFLETIVA EM 
ACO GALVANIZADO 

M2 0,90 668,29 28,17% 866,08 779,47 

2.6 PASSEIO 

2.61 94990 SINAPI 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO AF_07/2016 

M3 44,62 590,67 28,17% 757,14 33 780,02 

2 6,2 C4624 SEINFRA 
PISO PODO-W .11 EXTERNO EM PMC ESP, 3CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) 

M2 6644 
, 

11290 
,

28,17% 144,70 5613,87 

2.7 LIMPEZA DA VIA 
2.7.1 C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 5 754 32 1,17 28,17% 1,50 8631,48 

3,1 C0407 SEINFRA BOCA DE BUEIRO DUPLO TUBULAR D=100cm UN 2,00 3097,57 28,17% 3970,16 7_94832 
3.2 C0887 SEINFRA CORPO DE BUEIRO DUPLO TUBULAR D= 100cm M 14.00 991,70 28,17% 1.271,06 17.79484 

, 
,,,, _,,,,,,,0 ,..„....q...... 

M.A 3.341W-: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CE 

Avenida dos Três Poderes, 75 - Centro - Deputado Irapuan Pinheiro/CE 
CNPJ: 12.464.103/0001-91 

Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Transportes 

Obra: 

PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO EM DIVERSAS RUAS DO DISTRITO DE BETÂNIA, DO MUNICÍPIO DE 
DEPUTADO IRAPUAN INHEIRO - MDR 900426/2020 
Local: 

DISTRITO DE BETÂNIA - DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

cOD DESCRIÇÃO 
SERVIÇOS 

93567 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
93572 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

CONSUMO UN1D. 

Encargos Sociais 

83,85% 
Data Base 

CUSTO 

ago/21 

TOTAL 

0,1 MES 19712,745 1971,27 
4 MES 5168,83 20675,32 

TOTAL SERVIÇOS 22646,59 

TOTAL SIMPLES 22646,26 
ENCARGOS SOCIAIS INCLUSO 
TOTAL GERAL S/ BOI 22646,26 

TOTAL GERAL S/ BOI (%) 226,46 

TMP.S PRDISCS 
Ctélde ksé (~ 2 B,Irr !

NI • agi 134M 



EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO. 30 CM BASE X 10 CM 
2.3.2 ALTURA AF_06.2016 

Descrição Comprimento (m) Quant. 
TRECHO AO 20,00 2,00 
TRECHO Al 20,00 2,00 
TRECHO A2 3,85 2,00 
TRECHO A3 16,15 4,00 
TRECHO A4 20,00 4,00 

TRECHO A5 27,75 1,00 
TRECHO A6 3,80 2,00 
TRECHO A7 16,20 4,00 

TRECHO A8 15,55 2,00 

TRECHO A9 4,53 4,00 

TRECHO AIO 20,00 4,00 
1 .8 ...Cal. Al 1 10,00 4,00 
TRECHO Al2 8,85 4,00 
TRECHO Al3 3,33 4,00 
TRECHO AI4 7,78 4,00 
TRECHO A15 18,12 1,00 
TRECHO Al6 11,70 2,00 
TRECHO AI7 20,00 2,00 

TRECHO A18 13,70 2,00 
TRECHO A19 7,80 1.00 
TRECHO A20 3,33 2,00 
TRECHO A21 3,35 2,00 
TRECHO A22 16,65 2,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CE 

Avenida dos Trés Poderes, 75- Centro - Deputado lrapuan Pinheiro/CE 
CNPJ: 12.464.103/0001-91 
Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Transportes 

Obra: 

PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO EM DIVERSAS RUAS DO DISTRITO DE BETÃNIA, DO MUNICTP10 DE 
DEPUTADO IRAPUAN INHEIRO - MOR 900426/2020 

Data Base: 

Local. Assunto: 
DISTRITO DE BETÂNIA - DEPUTADO TRAPUAN PINHEIRO 

DE Lie 

  z 
Página 

74,/.

ago/21 

q. cu bufão 

20 RUA AUGUSTO DE MORAIS 
2.1 LOCAÇÃO DA VIA 

2 1 1 LOCAÇÃO DE PAValENTAÇÃO AF_10/2018 Sub Item: 503,12 M 
Descrição Comprimento (m) 
Rua Augusto de Morais 503,12 .... 503,12 M 

2.2 REGULARIZAÇÃO DA VIA 
2.2.1 REGULARIZAÇÃO DE SUPERFICIES COM MOTONIVELADORA AF_11,2019 Sob Item: 5699,43 M2 

Descrição Área (m5) 
Rua Augusto de Morais 5699,43 5699,43 M2 

2.3 PAVIMENTAÇÃO 

EXECUÇÃO DE VIA EM PISO INTERTRAVADO. COM BLOCO 16 FACES DE 22 XII CM, ESPESSURA 10 CM 2.3.1 
AF_1212015 Sub Item: 4719,24 M2 

Descrição Área (m') 
TRECHO AO 161,14 161,14 M2 
TRECHO Al 231,82 231,82 M2 
TRECHO A2 52,74 52,74 M2 
TRECHO A3 194,04 194,04 M2 
TRECHO A4 240,00 240,00 M2 
TRECHO A5 282,83 282,83 M2 
TRECHO A6 53,31 53,31 M2 
TRECHO A7 194,82 194,82 M2 
TRECHO A8 236,62 236,62 M2 
TRECHO A9 28,28 28,28 M2 
TRECHO A10 242,31 242,31 M2 
TRECHO Ali 241,33 241,33 M2 
TRECHO Al2 103,59 103,59 M2 
TRECHO A13 47,77 47,77 M2 
TRECHO A14 95,95 95,95 M2 
TRECHO A15 108,76 108,76 M2 
TRECHO A16 140,40 140,40 M2 
TRECHO Al 7 240,00 - 240,00 M2 
TRECHO AIS 164,52 164,52 M2 
TRECHO A19 46,75 46,75 M2 
TRECHO A20 43,73 . 43,73 M2 
TRECHO A2I 40,54 40,54 M2 
TRECHO A22 204,53 204,53 M2 
TRECHO A23 244,88 244,88 M2 
TRECHO A24 38,49 38,49 M2 
TRECHO A25 177,07 177,07 M2 
TRECHO A26 243,19 243,19 M2 
TRECHO A27 242,35 242,35 M2 
TRECHO A28 241,50 241,50 M2 
TRECHO A29 53,56 . 53,56 M2 
TRECHO A30 82,42 82,42 M2 

Sub Item: 1008,62 M 

40,00 M 
40,00 M 

. 7,70 M 

64,60 M 
80,00 M . 

. 27,75 M 
7,60 M 

64,80 M 

= 31,10 M 

18,12 M 
80.00 

80,00 M 
.. 35,40 M 

13,32 M 
31,12 M 
18,12 M 
23,40 M 

= 40,00 M 
27,40 M 
7,80 M 

. 6,65 M 
6,70 M 

Á 

, 331A



ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO. CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
2.3.3 DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). PARA VIAS Sub Item: 

URBANAS (USO VIÁRIO), AF_0612016 

Descrição Comprimento (m) 

TRECHO AO 46,73 

TRECHO AI 40,19 

TRECHO A2 7,74 

TRECHO A3 59,88 . 

TRECHO A4 100,00 

TRECHO A5 35,48 

TRECHO A6 11,40 . 

TRECHO A7 32,44 

CANTEIRO 02 36,74 

TRECHO AS 46,65 

TRECHO A9 9,30 . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUANI PINHEIRO, CE 

Avenida dos Três Poderes, 75- Centro -Deputado Irapuan Pinheiro/CE 

CNPJ: 12.464.103/0001-91 

Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Transportes 

Obra: 

PAVIMENTAÇÃO EM PISO LNTERTRAVADO EM DIVERSAS RUAS DO DISTRITO DE BETANIA, DO MUNICÍPIO DE 
DEPUTADO IRAPUAN INHEIRO - IVIDR 900426/2020 

Data Base: 

Local, Assunto: 
DISTRITO DE BETÂNIA - DEPUTADO FRAPUAN PINHEIRO 

ZZ> 

ago/21 

q. cabeção 
TRECHO A23 20,00 2,00 40,00 M 
TRECHO A24 4,31 2,00 8,62 M 
TRECHO A25 15,69 2,00 31,38 M 
TRECHO A26 20,00 2,00 40,00 M 
TRECHO A27 20,00 2,00 40,00 M 
TRECHO A28 20,00 2,00 . 40,00 M 
TRECHO A29 4,45 2,00 8,90 M 
TRECHO A30 7,42 2,00 14,84 M 

1069,34 M 

46,73 M 

40,19 M 

7,74 M 

59,88 M 

100,00 M 

35,48 M 

11,40 M 

32,44 M 

36,74 M 

46,65 M 

9,30 1%4 
TRECHO AIO 40,00 40,00 
TRECHO Ali 40,30 40,30 
TRECHO Al2 17,50 .. 17,50 
TRECHO A13 6,72 6,72 
TRECHO Al4 16,08 16,08 
TRECHO A15 18,12 18,12 
CANTEIRO 03 133,47 133,47 
TRECHO A16 23,40 23,40 
TRECHO Al7 41,40 41,40 
TRECHO A18 27,42 27,42 
TRECHO A19 22,09 22,09 
TRECHO A20 3,33 = 3,33 
TRECHO A21 3,36 3,36 
TRECHO A22 33,30 33,30 
TRECHO A23 40,00 40,00 
TRECHO A24 10,88 .._ 10,88 

TRECHO A25 29,14 29,14 

TRECHO A26 40,00 40,00 

TRECHO A27 40,00 40,00 
TRECHO A28 40,00 40,00 

TRECHO A29 8,90 8,90 

TRECHO A30 7,38 7,38 

2.4 CANTEIRO CENTRAL 

2.4.1 
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTER1RAVADO. COM BLOCO RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, 
ESPESSURA 6 CM. AF 12:2015 Sob Item: 718.88 

Descrição Comprimento (m) Largura (m) Área (na') 

CANTEIRO 01 35,87 1,84 66,00 

CANTEIRO 02 15,93 1,84 . 29,31 

CANTEIRO 03 623,57 = 623,57 
2.4.2 BANCO DE MADEIRA C ESTRUTURA DE FERRO - L=- 3.00m Sul, Item: 15,00 

Descrição Quant 

CANTEIRO 03 15,00 15,00 

23 PINTURA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

2.5.1 FAIXAHORIZONTALTINTA REFLET1VARESINA ACRÍLICA Suh Item: 32,00 
Descriçâo Comprimento (m) Largura (m) Quant. (UND) 
TRECHO A4 4,00 0,40 10,00 16,00 
TRECHO AI! 4,00 0,40 s.00 - 0,00 

ivRI3C11C., Al2 4,00 0,40 5,00 = 8,00 

2.5.2 PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM ACO GALVANIZADO Su h Item: 0,34 

Descrição Comprimento (m) Largura (m) Quant (UNI)) 

CANTEIRO 01 0,45 0,25 1,00 0,11 

CANTEIRO 03 0,45 0,25 1,00 ,. 0,11 
PASSEIO 0,45 0,25 1,00 0,11 

2.6 PASSEIO 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM 

2.6.1 OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL. NÃO ARMADO AF_07,2016 
Sul) Item: 12,46 

Descrição Comprimento (m) Largura (m) Altura (m) 

TRECHO A3 10,89 1,20 0,12 1,57 

TRECHO A4 20,00 1,20 0,12 2,98 

M 

M 

M 

M 

M 

M 

M 

M 

M 

M 

M 

M 

M 

M 

M 

M 

M 

M 

M 

M 

M 

M 

M2 

M2 

M2 

M2 

UN 

UN 

M2 

M2 
Mi 

M2 

M2 

M2 

M2 
M2 

M3 

M3 
rua 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CE 

Avenida dos Tres Poderes, 75 - Centro - Deputado 1rapuan Pinheiro/CE 
CNPJ: 12.464.103/0001-91 
Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Transportes 

Obra: 

PAVIMENTAÇÃO EM PISO LNTERTRAVADO EM DIVERSAS RUAS DO DISTRITO DE BETÂNIA, DO MUNICÍPIO DE 
DEPUTADO IRAPUAN INHEIRO - MDR 900426/2020 

Data Base' 

agoI21 

Local: 
DISTRITO DE BETÁNIA - DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Assunto: 

q- ashiu;11a 
TRECHO A5 7,75 1,20 0,12 1,12 M3 
TRECHO A6 3,80 1,20 0,12 0,55 M3 
TRECHO A27 20,00 1,20 0,12 2,88 M3 
TRECHO A28 20,00 1,20 0,12 2,88 M3 
TRECHO A29 4,07 1,20 0,12 0,59 M3 
PISO PODOTATIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E 

2.6.2 ASSENTAMENTO) Sub Rent: 
10,61 

M2 
Descrição Comprimento (m) Largura (m) 
TRECHO A3 10,89 0,25 2,72 M2 
TRECHO A4 20,00 0,25 5,00 M2 
TRECHO A5 7,75 0,25 1,94 I%..2 
TRECHO A6 3,80 0,25 0,95 M2 

2.7 LIMPEZA DA VIA 

2,7.1 LIMPEZA DE. PISO EM ÁREA URBANIZADA Sub Item: 471944 UNIA 

Descrição Área (na') 
TRECHO AO 161,14 161,14 M2 
TRECHO Al 231,82 231,82 M2 
TRECHO A2 52,74 52,74 M2 
TRECHO A3 194,04 194,04 M2 
TRECHO A4 240,00 240,00 M2 
TRECHO A5 282,83 282,83 M2 
TRECHO A6 53,31 53,31 M2 
TRECHO A7 194,82 194,82 M2 
TRECHO A8 236,62 236,62 M2 
TRECHO A9 28,28 28,28 M2 
TRECHO AIO 242,31 242,31 M2 
TRECHO Ali 241,33 241,33 M2 
TRECHO Al2 103,59 103,59 M2 
TRECHO A13 47,77 47,77 M2 
TRECHO A14 95,95 95,95 M2 
TRECHO A1.5 108,76 108,76 M2 
TRECHO A16 140,40 140,40 M2 
TRECHO A17 240,00 240,00 M2 
TRECHO Al8 164,52 164,52 M2 
TRECHO AI9 46,75 46,75 M2 
TRECHO A20 43,73 43,73 M2 
TRECHO A21 40,54 40,54 M2 
TRECHO A22 204,53 204,53 M2 
TRECHO A23 244,88 244,88 M2 
TRECHO A24 38,49 38,49 M2 
TRECHO A25 177,07 177,07 M2 
TRECHO A26 243,19 243,19 M2 
TRECHO A27 242,35 242,35 M2 
TRECHO A28 241,50 241,50 M2 
TRECHO A29 53,56 53,56 M2 
TRECHO A30 82,42 82,42 M2 

3.0 BUEIRO 

31 BOCA DE BUEIRO DUPLO TUBULAR 1 100ctrt Sub Item: 2,00 UN 

2,00 LIN 

3.2 CORPO DE BUEIRO DUPLO TUBULAR E. 100era Sub Item: 14,00 M 

14,00 
4.0 I RAVESSA 

4.1 LOCAÇÃO DA VIA 

41,1 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO AF J0/2018 Sub Item: 31,66 NI 

Descrição Comprimento (m) 
Travessa 11,66 31,66 M 

4.2 REGULARIZAÇÃO DA VIA 
4.2.1 REGULARIZAÇÃO DE SUPEREICIES COM MOTONIVELADORA &U I/2019 Sub Itero: 228,66 A42 

Descrição Área (na') 
TRECHO BO 163,25 163,25 M2 

TRECHO BI 28,96 28,96 M2 

TRECHO B2 36,45 36,45 M2 

4.3 PAVIMENTAÇÃO 
4.3.1. EXECUÇÃO DE VLA EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 FACES DE 22 XII CM. ESPESSURA 10 CM. AF_12/201 Sub Item: 228,66 M2 

Descrição Área (na') 
TRECHO DO 163,25 163,25 M2 

TRECHO BI 28,96 28,96 Ml 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CE 

Avenida dos Três Poderes, 75- Centro - Deputado Irapuan Pinheiro/CE 
CNPI: 12.464.103/0001-91 

Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Transportes 

Obra: 

PAVIMENTAÇÃO EM PISO LNTERTRAVADO EM DIVERSAS RUAS DO DISTRITO DE BETÃNIA, DO MUNICÍPIO DE 
DEPUTADO IRAPUAN 1NHEERO - MDR 900426/2020 

Data Base: 

Local: Assunto: 
DISTRITO DE BETÂNIA - DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

ago/2I 

q. cubação 
TRECHO B2 36,45 36,45 M2 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO. MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO. 30 CM BASE X 10 CM 4.1.2 AURA AF_06/20I6 Sub Item: 63,32 M 

Descrição Comprimento (m) Quant 

TRECHO BO 20,00 2,00 40,00 M 
TRECHO BI 3,62 2,00 7,24 M 
TRECHO B2 8,04 2,00 16,08 M 
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 

4.13 DLAIENSOES 100XI5X13X30. CM (COMPRIMENTO X BASE INTERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). PARA VIAS Sob Item: 126,64 M 
URBANAS (USO VIÁRIO). AF 06/2016 

Descrição Comprimento (m) Quaut. 

TRECHO BO 20,00 4,00 80,00 M 
TRECHO B1 3,62 4,00 14,48 M 
TRECHO B2 8,04 4,00 32,16 M 

4Á PASSEIO 

4.4.1 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBR Sub Item: 9,12 M3 

5,76 M 

1.04 M 

2,32 M 
PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E 

4.4.2 
ASSENTAMENTO) Sub Itein: 15.83 M2 

Descrição Comprimento (m) Largura (m) Quant 

TRECHO 130 20,00 0,25 2,00 10,00 M 
TRECHO BI 3,62 0,25 2,00 ,. 1,81 M 
TRECHO B2 8,04 0,25 2,00 4,02 M 

4.5 SINALIZAÇÃO 

4.5,1 PLACADE REGLILAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCTA REFLETIVA EM ACO GALVANIZADO Sub Item: 0,11 M2 
Descrição Comprimento (m) Largura Média (m) 

TRECHO HO 0,45 0,25 1,00 0,11 M2 

4.6 LIMPEZA DA VIA 

4.6.1 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA Sub Item: 228,66 M2 

Descrição Área (na') 

TRECHO BO 163,25 163,25 M2 

TRECHO BI 28,96 = 28,96 M2 
TRECHO 82 36,45 36,45 M2 

, sm cA_ Sim? 01
Si LOCAÇÃO DA VIA 

5.1.1 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AI' 102018 Sub Item: 80,00 :51 

Descrição Comprimento (m) 

TRECHO CO 20,00 20,00 M 

TRECHO Cl 12,30 12,30 M 

TRECHO C2 7,70 7,70 M 

TRECHO C3 20,00 20,00 M 

TRECHO C4 20,00 20,00 M 

Descrição Comprimento (m) Largura (In) Altura (m) Quant 

TRECHO 130 20,00 1,20 0,12 2,00 
TRECHO BI 3,62 1,20 0,12 2,00 
TRECHO 132 8,04 1,20 0,12 2,00 = 

5.2 RJEGLLAFUZAÇÃO DA VIA 

5.2.1 REGULARIZAÇÃO DE SUPERFICIES COM MOTONIVELADORA. AF_II:2019 Sub Item: 720,00 M2 

Descrição Comprimento (os) Largura Média (m) 

TRECHO CO 20,00 9,00 180,00 M2 

TRECHO Cl 12,30 9,00 110,70 M2 

TRECHO C2 7,70 9,00 69,30 M2 

TRECHO C3 20,00 9,00 _-... 180,00 M2 

TRECHO C4 20,00 9,00 180,00 M2 

5.3 PAVIMENTAÇÃO 

5.3.1 EXECUÇÃO DE VIA EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO IS FACES DE 22 X 11 CM, ESPESSURA I O CM. AF_12/201 Sub Rein: 480,00 M2 

Descrição Comprimento (m) Largura Média (na) 

TRECHO CO 20,00 6,00 120,00 M2 

TRECHO Cl 12,30 6,00 73,80 M2 

TRECHO C2 7,70 6,00 46,20 M2 

TRECHO C3 20,00 6,00 120,00 M2 

TRECHO C4 20,00 6,00 ... 120,00 M2 
EXECUÇÃO DE SARJETA DF. CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO ENI TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM 

5.3.2 Sub Item: 160.00 NI 
ALTURA. AF_06/2016 

Descrição Comprimento (m) Quant 

TRECHO CO 20,00 2,00 

TRECHO Cl 12,30 2,00 

TRECHO C2 7,70 2,00 

TRECHO C3 20,00 2,00 

TRECHO C4 20,00 2,00 

40,00 

24,60 

15,40 

40,00 

40,00 

::,;* 334110-C," 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAF'UAN PINHEIRO, CE 

Avenida dos Tres Poderes, 75 - Centro - Deputado Irapuan Pinheiro/CE 
CNP': 12.464.103/0001-91 
Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Transportes 

Obra: 

PAVIMENTAÇÃO EM PISO LNTERTRAVADO EM DIVERSAS RUAS DO DISTRITO DE BETÁN1A, DO MUNICÍPIO DE 
DEPUTADO IRAF'UAN INFLEM° - MDR 900426/2020 
Local, 
DISTRITO DE RETÁNIA - DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEI0410) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETOPRE-FABRICADO. 

Data Base: 

ago/21 

5.3.3 DINIEVSÓES 100XISX13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS Sub Item: 320,00 M 
URBANAS (USO VIAM()) AF_06/2016 

Descrição Comprimento (m) Quant 
TRECHO CO 20,00 4,00 80,00 M 
TRECHO Cl 12,30 4,00 49,20 M 
TRECHO C2 7,70 4,00 30,80 M 
TRECHO O 20,00 4,00 80,00 M 
TRECHO C4 20,00 4,00 80,00 M 

5.4 SINALIZAÇÃO 
54J PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM ACO GALVANIZADO Sub Item: 0,23 M2 

Descrição Comprimento (m) Largura Média (m) Quant 
TRECHO CO 0,45 0,25 1,00 0,11 M2 
TRECHO C4 0,45 0,25 1,00 = 0,11 M2 

5.5 PASSEIO 

S.S.I 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM  OBRA. ACABAMENTO CONVENCIONAL. NÃO ARMADO. AF_07,2016 Sub Item: 23,04 M3 

Descrição Comprimento (m) Largura Média (m) Quant Altura (m) 
TRECHO CO 20,00 1,20 2,00 0,12 5,76 M3 
TRECHO Cl 12,30 1,20 2,00 0,12 3,54 M3 
TRECHO C2 7,70 1,20 2,00 0,12 2,22 M3 
TRECHO C3 20,00 1,20 2,00 0,12 5,76 M3 
TRECHO C4 20,00 1,20 2,00 0,12 = 5,76 M3 

55.2 
PISO PODOTATIL EXTERNO EM PMC 1/SI'. 3C191, ASSENTADO COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO) Sub Item: 40,00 M2 

Descrição Comprimento (m) Largura Média (m) QuaoL 
TRECHO CO 20,00 0,25 2,00 10,00 M2 
TRECHO C1 12,30 0,25 2,00 6,15 M2 
TRECHO C2 7,70 0,25 2,00 3,85 M2 
TRECHO C3 20,00 0,25 2,00 10,00 M2 
TRECHO C4 20,00 0,25 2,00 10,00 M2 

5.6 LIMPEZA DA VIA 
56.1 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA Sub Item: 480,00 M2 

Descrição Comprimento (m) Largura Média (m) 
TRECHO CO 20,00 6,00 120,00 M2 
TRECHO Cl 12,30 6,00 73,80 M2 
TRECHO C2 7,70 6,00 46,20 M2 
TRECHO C3 20,00 6,00 ..- 120,00 M2 
TRECHO C4 20,00 6,00 120,00 M2 

6.0 RUA 5E10 02 , 

6.1 LOCAÇÃO DA VIA
61.1 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO AF_102018 Sul) Item: 60,00 AI 

Descrição Comprimento (m) 
TRECHO CO 17,67 17,67 M 
TRECHO Cl 2,33 2,33 M 
TRECHO C2 20,00 20,00 M 
TRECHO C3 20,00 20,00 M 

6.2 REGULARIZAÇÃO DA VIA 
6.2.1 REGULARIZAÇÃO DE SUPERFiCIES COM MOTONIVELADORA. AF_ I 1/2019 Sul) Item: 326,42 M2 

Descrição Área (os') 
TRECHO DO 92,73 92,73 M2 
TRECHO D1 11,15 11,15 M2 
TRECHO 02 105,61 105,61 M2 
TRECHO D3 116,93 116,93 M2 

6.3 PAVIMENTAÇÃO 

6.3.1 EXECUÇÃO DE VIA EMPE° INTERTRAVADO. COM BLOCO 16 FACES 0E22 X II CM, ESPESSURA 10 CM. AF_12/201 Sub Item: 326,42 M2 
Descrição Área (In') 
TRECHO DO 92,73 92,73 M2 
TRECHO Dl 11,15 11,15 M2 
TRECHO D2 105,61 105,61 1912 
TRECHO D3 116,93 = 116,93 M2 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO. 30 CM BASE X 10 CM 

63.2 ALTURA AR06/2016 Sub Item: 120,00 

Descrição Comprimento (m) Quem. 
TRECHO DO 17,67 2,00 35,34 M 
TRECHO Dl 2,33 2,00 4,66 M 

TRECHO D2 20,00 2,00 40,00 M 

TRECHO D3 20,00 2,00 40,00 M 

quelror isanw 

N.C)4 M.$13415,CU^ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CE 

Avenida dos Três Poderes, 75- Centro - Deputado 1rapuan Pinheiro/CE 
CNPJ: 12.464.103/0001-91 
Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Transportes 

Obra: 

PAVIMENTAÇÃO EM PISO LNITERTRAVADO EM DIVERSAS RUAS DO DISTRITO DE MT:ANU, DO MUNICÍPIO DE 
DEPUTADO IRAPUAN INHEIRO - MDR 900426/2020 
Local: 
DISTRITO DE BETÂNIA - DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHORETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRE-FABRICADO, 
6.3.3 DIMENSÕES lOOXISX13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS 

URBANAS (USO VIARIO) AF_06/2016 

Descrição Comprimento (m) Quant 
TRECHO DO 17,67 2,00 
TRECHO Dl 2,33 2,00 
TRECHO D2 20,00 2,00 
TRECHO D3 20,00 2,00 

6.4 SINALIZAÇÃO 
6,4.1 PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM AC() GALVANIZADO 

Descrição Comprimento (m) Largura Média (m) Quant. 
TRECHO DO 0,45 0,25 1,00 
TRECHO D3 0,45 0,25 1,00 

68 LIMPEZA DA VIA 
65.1 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 

Descrição Área (m2) 
TRECHO DO 92,73 
TRECHO DI 11,15 
TRECHO D2 105,61 
TRECHO D3 116,93 

Data Base: 

Assunto: 

agot21 

q. cuh eção 

Sub Dem: 120,00 M 

Sub Item: 

Sub Item: 

35,34 M 
4,66 M 

40,00 M 
40,00 M 

0.23 M2 

0,11 M2 
0,11 NU 

326,42 M2 

92,73 M2 
11,15 M2 

105,61 M2 
116,93 M2 

ILIT .G5 nures 
c‘ão x,s4 quekat 84"d 

wCW. a,VeYi* 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CE 

PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO EM DIVERSAS RUAS DO DISTRITO DE BETÂNIA, DO MUNICÍPIO DE DEPUTAD lAN 

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS DA TABELA SEINFRA-CE 

C1937 PLACAS PADRAO DE OBRA 142 15141 
MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total 

12543 SERVENTE H 2,0000 15,5500 31,1000 
Total: 31,1000 

MATERIAIS 
10537 CHAPA DE ACO GALVANIZADA ESP. 0.3MM M2 1,0200 35,5900 36,3018 
11100 ESMALTE SINTETICO 1,0000 24,9900 24,9900 
11691 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" 4,5000 12,6100 56,7450 
11725 PREGO 15X15 (1.1/4" x 13) (APROXIMADAMENTE 672UN/KG) KG 0,1500 15,5400 2,3310 

Total: 120,3678 

Total Simples: 151,47 
Encargos Sociais: INCLUSO 

Total Geral s/ BDI: 151,47 

C3353 PLACA DE REGULAMENTAÇAD/ADVERTÊNCIA 
REFLETIVA EM ACO GALVANIZADO 142 668,29 

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) Unidade Coeficiente Preço Total 
10581 CAMINHÃO C/CARROCERIA DE MADEIRA HP 136 (CHI) 1-1 0,9000 43,8600 39,4740 
10703 CAMINHÃO C/CARROCERIA DE MADEIRA HP 136 (CHP) H 0,1000 127,8840 12,7884 

Total: 52,2624 
MAO DE OBRA 

10498 CARPINTEIRO H 0,1000 20,7700 2,0770 
12543 SERVENTE H 1,0000 15,5500 15,5500 

Total: 17,6270 
MATERIAIS 

10198 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" - APARELHADO 3,0000 17,3300 51,9900 
12525 PARAFUSO C/PORCA E ARRUELA DE 1/4X1 1/2" UN 2,0000 0,4800 0,9600 
12526 PARAFUSO C/PORCA E ARRUELA DE 5/16X3 1/2" UN 3,0000 0,8300 2,4900 
12542 TRAVESSA DE MADEIRA C/SECAO DE 3"Xl 1/2" 1,0000 8,2200 8,2200 
12695 PLACA REFLETIVA DE ACO GALVANIZADO M2 1,0000 528,6700 528,6700 

Total: 592,3300 
SERVIÇOS 

C3268 
CONCRETO P/VIBR., FCK=10MPa COM AGREGADO PRODUZIDO 
(S/TRANSP.) 

M3 0,0180 337,0759 6,0674 

Total: 6,0674 

Total Simples: 
Encargos Sociais: 

Total Geral s/ BDI: 

PISO PODOT • TIL EXTERNO EM-PMC ESP. 3CM, 
C4624 ASSENTADO COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO') 
142 

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço 
11328 LADRILHISTA H 1,6000 20,7700 
12543 SERVENTE H 1,2500 15,5500 

Total: 
MATERIAIS 

10109 AREIA MEDIA M3 0,0182 67,5000 
10441 CAL HIDRATADA KG 2,7300 1,1000 
10805 CIMENTO PORTLAND KG 2,8000 0,5600 

18623 
PISO TÁTIL ALERTA OU DIRECIONAL EM PMC (CONCRETO) 
ESP. 3cm 

M2 1,1000 49,4800 

C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 
MAO DE OBRA 

12543 SERVENTE 

C0407 BOCA DE BUEIRO DUPLO TUBULAR D=.100rot 
SERVIÇOS 

ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:4) 
c0057 

C/AGREGADOS PRODUZIDOS (S/TRANSP) 
FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= lOmm 
P/GALERIA E BUEIROS CAPEADOS 

C1402 

tu ReaTC1`. 
Cámála)mOrdmabemn

rmrg C11513415,1.,C1: 

142 
Unidade 

H 

UN 
Unidade 

M3 

M2 

668,29 
INCLUSO 
668,29 

112,90 

Total 
33,2320 
19,4375 
52,6695 

1,2285 
3,0030 
1,5680 

54,4280 

Total: 60,2275 

Total Simples: 
Encargos Sociais: 

Total Geral s/ BOI: 

Coeficiente 
0,0750 

Preço 
15,5500 

Total: 

Total Simples: 
Encargos Sociais: 

Total Geral s/ BDI: 

Coeficiente Preço 

112,90 
INCLUSO 
112,90 

.17 
Total 

1,1663 
1,1663 

1,17 
INCLUSO 

1,17 

3.097.57 
Total 

5,5020 366,0827 2.014,1870 

18,5000 58,5611 1.083,3804 

Total: 3.097,5674 

Total Simples: 3.097,57 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CE 

PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO EM DIVERSAS RUAS DO DISTRITO DE BETÁNIA, DO MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN 

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS DA TABELA SEINFRA-CE 

Encargos Sociais: 
Total Geral s/ BOI: 

INCLUSO 
3.097,57 

C0887 CORPO DE BUEIRO DUPLO TUBULAR D= 00cm M 991,7C 
MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total 

12391 PEDREIRO 1-1 0,2500 20,7700 5,1925 
12543 SERVENTE H 1,0000 15,5500 15,5500 

Total: 20,7425 
MATERIAIS 

12183 
TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-1, DN=1000MM (NBR 
8890:2018) 

2,0000 229,0700 458,1400 

Total: 458,1400 
SERVIÇOS 

C0057 
ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:4) 
C/AGREGADOS PRODUZIDOS (S/TRANSP) 

M3 1,1410 366,0827 417,7004 

C1402 
FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= lOmm 
P/GALERIA E BUEIROS CAPEADOS 

N12 1,1200 58,5611 65,5884 

C3324 
ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:4 COM AREIA 
PRODUZIDA 

M3 0,0800 369,0982 29,5279 

Total: 512,8167 

Total Simples: 991,70 
Encargos Sociais: INCLUSO 

Total Geral s/ BOI: 991,70 

PW3ETO! 
Urro: 

t-ár Ofil - 134M -,:f, 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA-CE ART OBRA / SERVIÇO 
Lei n' 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

N° CE20210829061 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

INICIAL 

  1. Responsável Técnico  

CLAUDIO JOSÉ QUEIROZ BARROS 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL. PÓS-GRADUAÇÃO EM ENG DE SANEAMENTO BÁSICO E RNP 0604336942 
AMBIENTAL 

Registro: 32193CE 

Empresa contratada. JOTA BARROS PROJETOS E ASSESSORIA EIRELI EPP Registro. 0000385395-CE 

  2 Dados do Contrato  

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

AVENIDA DOS TRES PODERES 

Complemento. Bairro: CENTRO 
Cidade DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO UF: CE 

Contrato: 2021.07.16.2 Celebrado em 16/07/2021 
Valor: R$ 500.000,00 Tipo de contratante. Pessoa Juridica de Direito Público 
Ação Institucional. NENHUMA - NÃO OPTANTE 

CPF/CNPJ: 12.464.103/0001-91 

NI' 75 

CEP: 63645000 

3 Dados da Obra/San/iço  

OUTROS RUA SIDO 01 E 07/ TRAVESSA 1 RUA AUGUSTO DE MORAIS 

Complemento* Bairro. CENTRO 

Cidade* DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO UF: CE 

N°. 75 

CEP' 63645000 
Data de Inicio: 16/07/2021 Previsão de término: 15/07/2022 Coordenadas Geográficas -5.918089, -39.266914 

Finalidade Infraestrutura Código. Não Especificado 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO CPF/CNPJ: 12.464.103/0001-91 

  4. Atividade Técnica  

15- Elaboração Quantidade Unidade 

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 1,00 cri 
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> 55 3.1.2 -BUEIRO 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE EDIFICAÇÃO> 1,00 un 
#1.1.3 4 - PARA FINS DIVERSOS 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES > DE ADEQUAÇÃO PARA ACESSIBILIDADE 1,00 un 
> 51.1.4 4 - DE EDIFICAÇÃO PARA FINS DIVERSOS 

80 - Projeto> TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO > #4 2.1.1 - 1,00 un 
EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS 

80 - Projeto > TRANSPORTES> SINALIZAÇÃO> DE SINALIZAÇÃO> 54.9 1.1 - URBANA 1,00 un 

35 - Elaboração de orçamento> OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE 1,00 un 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS 
553 1.2 - BUEIRO 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE 1,00 un 
EDIFICAÇÃO> 51.1,3.4 - PARA FINS DIVERSOS 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE ADEQUAÇÃO PARA 1,00 un 
ACESSIBILIDADE> 51.1.4.4 - DE EDIFICAÇÃO PARA FINS DIVERSOS 

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE 1,00 un 
PAVIMENTAÇÃO> 54 2 1 1 - EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS 

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO> DE SINALIZAÇÃO > 54.9 1.1 - 1,00 un 
URBANA 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

  5. Observações  

1:ELAB. DE PROJ DE ENGENHARIAS ARQUITETURA PARA A CAPTAÇÃO DE RECURSOS ESTADUAIS E FEDERAIS, BEM COMO A 
UTILIZAÇÃO EM OBRAS DE RECURSOS PRÓPRIOS MUNICIPAIS. 2•ELAB DE PROJ. E ORÇ. DE PAV DE VIAS NO MUNICIPIO DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO PT 1070832-59. 

  6. Declarações  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

  7 Entidade de Classe  

NENHUMA - NÃO OPTANTE 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://creace sitac.com.bripublicor, com a chave: xydA. 
Impresso em; 29/0712021 as 160944 por, ip' 181.222 134 136 

WWW.aeace ore br 

lei (85) 3453-5800 

falecOrloSeo@creace.Org br 

Fax. (85) 3453-5804 
CREA-CE 
Ur ~o Regoo. a &V.... 

• iNgeor.,.. 



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA CE Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

  8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informaçães acima 

Locai 

Página 2/2 

ART OBRA / SERVIÇO 

No CE20210829061 

DEC' 

CLAUDIO JOSÉ QUEIRKRBANRCIEfi- CAFt744. 

de 

data PREFEITURA MUNICIPAL • DEPUTADO IRAPUA PINHEIRO - CNPJ: 
12.464.103/0001-31 

  9. Informações  

• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferánc.ia no sita do Crea. 

  10. Valor  

Valor da ART. R$ 233,94 Registrada em: 28/07/2021 Valor pago: R$ 233.94 Nosso Número' 8214816060 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce s8ac.corn.b(lpU46J cum a chave: zydAT 

impresso em: 29/07/2021 as l80 ip: 181 222.134 136 

vrnsw.cteace.org.br taieconoscoecreace.org lx 

Tal: (85) 3453-5800 Fax: (95) 3453-5804 U CREA-CE 
Ccrwefflo Regiarzal e Engenham 

e Agronomia e Ceará 



Rua José Galdéndo Pinheiro 

Rua Augusto de Morais 

PLANTA GEOREFERENCIADA 
ESC 1/2000 

QUADRO DE INFORMAÇÕES DOS SETORES- RUA SDO 01 SEÇÃO TRANSVERSAL / E00 E01 (CO) Setor 
Comprimento 

co C1 02 C3 00 TOTAIS de IEbco (irC 
Comprimento 

20 00 12 30 770 20 00 2000 Modo Fid(mi 80.00 49 20 3090 80.00 - 80 00-
acuo 

" Área (m2) 120.00 73 80 44120 2000 - 
320 00 

I 120.00 489.0000 

41' 1 

LEGENDA 
r.19L1 Rua Augusto de Morais 

Travessa 

Rua $D0 01 

Rua SDO 02 

4001400 



LEGENDA 

RUA RAIMUNDO DE MORAIS PAV INTERTRAVADO 16 FACES CINZA 

TRAVESSA PAV INTERTRAVADO 16 FACES CINZA 

RUA SDO 01 PAV INTERTRAVADO 16 FACES CINZA 

RUA SDO 02 PAV INTERTRAVADO 16 FACES CINZA 

PASSEIO A SER IMPLANTADO 

PISO PODOTÁTIL 

CANTEIRO CENTRAL EM BLOQUETE TIJOLINHO VERMELHO 

MEIO FIO DE CONCRETO AO NÍVEL DO PISO 

PASSEIO EXISTENTE 

MEIO FIO DE CONCRETO A SER IMPLANTADO 

OBS: APLICAR SARJETA NAS LATERAIS DOS CANTEIROS 

PLACA INDICATIVA DA RUA 
TIPO PADRÃO (25cm x 45cm) 

QUADRO DE INFORMAÇÕES DOS SETORES - RUA AUGUSTO 
Setor AO AI A2 A3 A4 A5 

Comprimento do Eixo (m) 20.00 46.73 40.19 7.74 100.00 35.48 
Comprimento Meio Fio (m) 46.50 40.16 7,74 68.94 82,14 25.85 

Área (m2) 161.14 231.82 52.74 194.04 240,00 282.83 

QUADRO DE INFORMAÇÕES DOS SETORES - RUA AUGUSTO 
Setor A8 A9 A10 A11 Al2 A13 

Comprimento do Eixo (m) 15 55 4.53 20 00 20.00 8.85 3.33 
Comprimento Meio Fio (m) 46.65 9.30 40.00 40.30 17.50 6.72 

Área (m2) 236 62 28.28 242 31 241 33 103 59 47.77 

QUADRO DE INFORMAÇÕES DOS SETORES - RUA AUGUSTO 
Setor A16 A17 A18 A19 A20 T A21 

Comprimento do Eixo (m) 11.70 20 00 13.70 3_89 3.33 3.35 
Comprimento Meio Fio (m) 23.40 41.40 27.42 22.09 3.33 3.36 

Área (m2) 140.40 240.00 16452 46.75 43.73 40 54 

QUADRO DE INFORMAÇÕES DOS SETORES - RUA AUGUSTO DE M 
Setor A24 A25 A26 A27 A28 A29 

Comprimento do Eixo (m) 4.31 15.69 20.00 20 00 20.00 4.45 
Comprimento Meio Fio (m) 10.88 29.14 40,00 40.00 40.00 890 

Área (m2) 38.49 177.07 243.19 243 35 241.50 53_56 

SEÇÃO TRANSVERSAL / 1E16 £17 (1215) SEÇÃO TRANSVERSAL / £17 CR (A27) 

'i .  . _,..... I ' i •• 1 . 1 i j 0
! -,---i. - - -- - 

. ,• 1 
á 5 5 5 5 9 9 5 9 5 5 5 5 5 5 ! 

1••••••••• 

.1110 

IMO IMPOwantaNk 

.151.1.10/MM.Ielhn 

SEÇÃO TRANSVERSAL / Ela EIS (AIS) 
. • 

-1;ermum 
FU1sal....loak 

5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 
- 

SEÇÃO TRANSVERSAL / EIS - E7944.411 (A29) 

•'••• " : ' 

° - --
: • , ' 

I I I I 
5 5 5  9 5 9 - 5 9 9 9 5 5 -5 5 5 5 5 

SEÇÃO TRANSVERSAL / E19.4.45 - E .47 (A10) 

I 
I I I 

- 

I 1 
1 5 5 1 1 5 1 1 5 5 5 I 1 1 3 5 5 

.10111MNIA 

IIMEAM1.11111•11.~ 



1.1a•m1

\ 239 

• 

IN(C10 
Coorden. UTM 
X=473040 94 

c, Y=9357710.81 
09 

QUADRO DE INFORMAÇ 
Setor 

Comprimento do Eixo (m) 

Área (m2) 

DO 
17.67 

92.73 

SEÇÃO TRANSVERSAL / E00 E00+17.30 (DO) 

" 
(1. 

243.36 I

5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 9 0 5 5 5 
242.00 

1111Y1.1•11.0.1...  

541,00 

240,00 

SEÇÃO TRANSVERSAL / E00+17.30 - El (Dl) 
MEI I 239,00 
MUI 115. 61.4. 

a  ' i 
DUO 

235,09 -'f"
ZOO* 

IAM 

1.5 
237100 

5 5 5 e 5 5 5 5 3 5 3 9 5 

doeve 'amuo 
236,00 

44. 

SEÇÃO TRANSVERSAL / El • £2 (122) __„,_ , _ ,,.• „i_ , i

 I 

i I 
g 5 $ 5 9 5 5 5 0 2 5 4 5 9 

unau. war [T .: — , 1„.,....,,,,,,,,„

~1—
FUT/JON/A 

SEÇÃO TRANSVERSAL 1 E2 E3 (D3) 

! ! 
-$"•••••4I 
I 

.1 _4 

5 5 5 5 3 5 9 9 5 5 

IMEN21••••111ÉRMI. 

GRUM /10.116, RINF17. 

(IP% 

ESTACAS frn) 

COTADO TERRENO NATURAL (m) 

GREIDE DA PAVIMENTAÇÃO(m) 

DISTANCIA PARCIAL (m) 

DISTÂNCIA ACUMULADA (m) 

Horizeolel 1 / 500 
E"'I"'  Vertical 1 / 100 
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PASSEIO EXISTENTE 

MEIO-F10 DE CONCRETO PRE-MOLDADO, DIMENSÕES 
12x15x30x100cm 

^ 

MRJETA DE CONCRETO DE 10cni x 30an 

G 

al 
Cl 
VI 
o 
X I

PISTA DE ROLAMENTOI. 3% PASSEIO EXISTENTE , 
TERRENO NATURAL,' 

INTERTRAVADO 
SUB-BASE 

SEÇÃO TRANSVERSAL DA PISTA 
ESC.: 1/100 

TERRENO NATURAL \/-\ "-\\' 

/ 

PLANTA NORMAL 

à•1111 

1+4 

CD-CORTE A-A 
ESC 1)50 

VISTA LATERAL 
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Coutar,, UTM 
X a 4730929244 
Y = 9357948.4708 

N=9.357. 

N=9 357. ono 

N=9.357.t 

N=9.357.590 

o 9 

tis 

N=9 357 930 

N=9357.900 

N 9 357.870 

MAPA DE LOCALIZÇÁO 

Prefeitura Municipal de Deputado lrapuan Pinheiro 
Secretaria de Obras, Serviços Publicos e Transportes 
Avenida dos Três Poderes, 75, centro. 

Ch62 154 103.00o1A I 

PROJETO 

PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS RUAS NO 
DISTRITO DE BETÂNIA - MDR 900426/2020 

DESENHO 

Rua Augusto de Moreis! Travessa 
Quadro Informações 

LOCAL 

Rua Augusto de Morais 

O4STA I DATA 

JARBAS Setembro/2021 1/500 02/05 
REVISA0 

AUTOR E RESPONSÁVEL TÉCNICO 
,,.() • r, 

Cláudio José Queiroz Barros 
Engenheiro Civil - CREA. 134190-CE 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
DE MÃOS DADAS COMO POVO 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 
ANEXO II- MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA 

Local e data 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
Comissão Permanente de Licitação 
Dep. Irapuan Pinheiro/CE. 

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 2022.04.18.2 

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta de preços referente à TOMADA DE PREÇOS N° 
2022.04.18.2, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO EM DIVERSAS RUAS DO DISTRITO DE 
BETÂNIA, DO MUNICÍPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, DE ACORDO COM O CONTRATO DE 
REPASSE N 90042/9090, pelo preço global de P-$    g com 

prazo de execução de 120 ( cento e vinte) dias, obedecendo os prazos estabelecidos para cada 
serviço no Cronograma físico-financeiro. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data da abertura da licitação. 

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços 
objeto deste edital e que serão executados conforme exigência editalicia e contratual, e que 
serão iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de 
recebimento da Ordem de Serviço. 

Atenciosamente, 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO ITD P.APT INHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n° 75- CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: 88 9 3569-1218 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
DE MÃOS DADAS COMO POVO 

ANEXO III 

MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

TOMADA DE PREÇOS N. 2022.04.18.2. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 
EM PISO INTERTRAVADO EM DIVERSAS RUAS DO DISTRITO DE BETÂNIA, DO MUNICÍPIO DE 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO, DE ACORDO COM O CONTRATO DE REPASSE NP- 900426/2020. 

01. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 
— 

02. FONTE UTILIZADA PARA COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS: 

03. PECENTUAL DE BDI: %( ). 

04. CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO: 
Incluir a planilha com o cronograma físico-financeiro. 

 - , de  de 2022 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

RE FEITURA 11UNICIPAL DE DEPUTADO I 'AN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 



CONTRATO N-2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

DE MÃOS DADAS COMO POVO 

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
TRANSPORTES, COM A EMPRESA , PARA 
O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Av. dos três poderes, 75, Centro - CEP: 63.645-000 - Cidade: Dep. Irapuan 
Pinheiro - Estado do Ceará /CE, inscrito no CNPj/MF sob o n2  , através da 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES, representada por seu(sua) Secretário(a), 
Sr(a). WESLLEY DAGNER PINHEIRO, infrafirmado, doravante denominado de CONTRATANTE e, 
do outro lado, a empresa,   com endereço à em 
Estado do  , inscrito no CNPJ sob o n2  , representada por  
portador(a) do CPF n2  , ao fim assinado(a), doravante denominada de 
CONTRATADA, de acordo com o Edital de TOMADA DE PREÇOS N. 2022.04.18.2 Processo n° 
2022.04.18.2, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir 
ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1-Fundamenta-se este contrato na TOMADA DE PREÇOS N. 2022.04.18.2 na Lei n° 8.666/93 
e suas alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1-0 presente contrato tem Dor objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO. EM PISO INTERTRAVADO EM DIVERSAS RUAS DO DISTRITO DE 
BETÂNIA, DO MUNICÍPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, DE ACORDO COM O CONTRATO DE 
REPASSE N2 900426/2020, conforme projeto em anexo e especificações constantes da proposta 
de preços da CONTRATADA, parte integrante deste processo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
3.1-A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato o valor 
global de R$   ). 
3.2-0 contrato terá um prazo de vigência de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data 
da emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1-A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada à SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES, até o 109 (décimo) dia útil do mês subsequente à 
realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTAD 
Avenida dos Três Poderes, n° 75 - CNPJ: 
FONE/FAX: 88 9 3569-1218 

PUAN PINHEIRO 
:-464.103/0001-91 



PREFEITL RA MUNICIPAL DE 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
DE MA-OS DADAS COMO POVO 

4.2-A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de 
acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de 
medição; 

4.3-Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES, o 
pagamento será efetuado até o 302 (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) 
CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
5.1-0s preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da 
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais 
poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base no 
1NCC - índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso 
este seja extinto. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS 
6.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária 
0701.15.451.0025.1.016, elemento de despesa n 44.90.51.00. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
7.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1o, art. 65, da Lei no 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS 
8.1-0s serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos no prazo de até 120 
(cento e vinte) dias, obedecendo aos prazos estabelecidos no Cronograma físico-financeiro para 
cada serviço, contados a partir da data da emissão da ordem de serviços, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

8.2-0s pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e 
do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos 
serão analisados e julgados pela fiscalização da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
TRANSPORTES da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro. 

8.3-Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
E TRANSPORTES, até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual. 

8.4-0s atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos SECRETARIA DE 1NFRAESTRUTURA E 
TRANSPORTES da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ir,,2 
8.666/93 e suas alterações posteriores; 
9.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
9.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
9.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10,1-Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 
nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 

10.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 

10.3-Utilizar profissionais devidamente habilitados; 

10.4-Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

10,5-Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

10.6-Responder perante a Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, mesmo no caso de 
ausência ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos 
lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles 
praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a 
danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses 
danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das 
disposições legais vigentes; 

10.7-Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por 
escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no 
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato; 

10.8-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 

10.9-Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretam nte, incidam sobre a prestação dos 
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serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da 
Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro por eventuais autuações administrativas e/ou 
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não 
se transfere a Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro; 

10.10-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO; 

10.11-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 

10.12-Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das 
Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

10.13-Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o 
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada 
no D.O.U. de 13/02/98; 

10.14-Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, 
prepostos ou contratados; 

10.15-A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 
exigências e condições a seguir estabelecidas: 

a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT. 

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado; 

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e 
bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, 
mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 

d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes da 
apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, sob 
pena de retardar o processo de pagamento; 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
iVirninistração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
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a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA 
em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação 
feita pela CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia 
de atraso na execução do objeto contratual, até o limite de 120 (cento e vinte) dias; 
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 
rescisão do pacto, a critério do SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES de Dep. 
Irapuan Pinheiro/CE, em caso de atraso superior a 120 (cento e vinte) dias na execução dos 
serviços. 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado "ex-offício" da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha 
junto à SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES de Dep. Irapuan Pinheiro/CE, 
independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
12.1-A rescisão contratual poderá ser: 
12.2-Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
12.3-Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Administração; 
12.4-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido; 
12.5-A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas 
no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13.1-0s recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n° 
8666/93 e suas alterações. 

13.2-Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita 
pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Dep. Irapuan Pinheiro. 

13.3-0s recursos serão protocolados na SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES 
de Dep. Irapuan Pinheiro/CE, e encaminhados à Comissão de Licitação. 
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CLAÚSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO 
14.1-Fica eleito o foro da Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias 
para que possa produzir os efeitos legais. 

Dep. Irapuan Pinheiro/CE, de de --

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
01. 
Nome: 
CPF/MF: 

02. 
Nome: 
('DL? /h4V 

Dl. 

Nome do Representante 
Nome da Empresa 

CONTRATADA 
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ANEXO V 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 01- MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNP) e ENDEREÇO> neste ato representada por seu 
(titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, 
RG, CPF e endereço). 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo 
junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, Estado do Ceará, relativo a 
TOMADA DE PREÇOS N9 2022.04.18.2, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar 
durante o procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de documentos de 
habilitação e proposta de preços e, assinar toda a documentação necessária e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel 
cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 
do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

(data) 

(representante legal) 
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ANEXO V 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 02 - DECLARAÇÕES 

a) DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em 
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7fi da Constituição Federal e de conformidade 
com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

b) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §29-, da Lei n<2 8.666/93. 

 - , de de 2022 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 
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